
13004 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 15 DEZ 1982

Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno >

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N? 128-82

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Extraordinária hoje reali­
zada, resolveu Óesignar o Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa como seu 
Representante, na solenidade de posse 
dos novos Dirigentes do TRT da 8? Região, 
a ocorrer no dia 15 (quinze) do mês fluente.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1982 
— Hegler José Horta Barbosa, Secretário 
do Tribunal Pleno.

Segunda Turma

Processo ED-AI-3.849-80 — TRT-4? Re­
gião. Embargante — Cleandro Nilton Jung. 
Advogados: Solon Ponto de Azevedo e Gei- 
sa Magali de Azevedo Rodrigues. Embarga­
do: Incorporadora Raffo Ltda. Advogado: 
Tito Becon.

Despacho
Na petição protocolizada sob TST n? 

20.404-82 de 29 de novembro de 1982, o Ex­
mo. Sr. Ministro-Relator exarou o seguinte 
despacho: dndefiro por incabível. Devolva- 
se após publicado.» Em 3-12-82. Ministro 
Nelson Tapajós.

Terceira Turma

ATA DA VIGÉSIMA SESSÃO EXTRAORDI­
NÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO TRIBU­
NAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Aos nove dias do mês de dezembro de 
mil novecentos e oitenta e dois, na Sala de 
Sessões da Terceira Turma do Tribunal Su­
perior do Trabalho, realizou-se a Décima 
Sétima Sessão Extraordinária, sob a presi­
dência do Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, presente o limo. Sr. Dr. Pinto Ban­
deira representante do Ministério Público, 

sendo Chefe do Serviço da Secretaria da 
Terceira Turma o Dr. Márrio Albuquerque 
Maranhão Pimentel Júnior. As nove horas 
estavam presentes os Exmos. Srs. Minis­
tros Rezende Puech, Alves de Almeida, Ex­
pedito Amorim e Orlando Teixeira da Cos­
ta. Em seguida passou-se a ordem do dia 
com os seguintes julgamentos: RR-4.025-81 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 2? Região, sendo Recorrente 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos 
(Dr. José Alberto Couto Maciel) e Recorri­
dos Hildebrando dos Prazeres e outros (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator: o 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, não conhecer da revista, vencido 
em parte, o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa , (Revisor) que dela conhe­
cia quanto à violação do artigo 7? da Lei n? 
605-49. A Turma, deferiu juntada do instru­
mento procuratório, requerida da Tribunal 
pelo D. Patrono do Recorrido. Falou pelos 
Recorridos o Dr. Ulisses Borges de Resen­
de. RR-3.373-81 relativo a Recurso de Re­
vista de Decisão do TRT da 3? Região, sen­
do Recorrente Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Juiz de 
Fora e Banco Mercantil do Brasil Ltda. 
(Drs. José Torres das Neves e Maria Luiza 
P. de Mendonça e Alvarenga) e Recorridos 
os mesmos. Foi Relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão e Revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista do Banco, por violação dos artigos 
14 e 16 da Lei n? 5.584-70 e 153 § 2? da Cons­
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provi­
mento para excluir da condenação os ho­
norários advocaticios, prejudicado o exame 
da revista do sindicato. RR-4.395-81 relativo 
a Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 3? Região, sendo Recorrente Algemiro 
Martins Filho (Dr. José Helvécio Ferreira da 
Silva) e Recorrida: Cia. Souza Cruz — In­
dústria e Comércio (Dra. Itália Maria Viglio- 
ni). Foi Relator o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida e Revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo Recorrente o Dr. José Helvécio 
Ferreira da Silva. RRr3.768-81 relativo a Re- 
çurso de Revista de Decisão do TRT da 2? 
Região, sendo Reconte Fepasa — Ferrovia 
Paulista S.A. (Dra. Maria Cristina Moreira 
Cambiaghi) e Recorrida Jandyra de As­
sumpção Motta Belluco (Dr. Luiz Ruivo Fi-
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lho). Foi Relator o Exmo. Sr. Ministro Gui­
marães Falcão e Revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista pela preliminar de incompetência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, anulan­
do os atos decisórios, declinar da compe­
tência para a Justiça Comum do Estado de 
São Paulo. RR-4.110-81 relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 3a Re­
gião, sendo Recorrentes Sindicato dos Em­
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Belo Horizonte e Banco Mercantil do 
Brasil S.A. (Drs. José Torres das Neves e 
Maria Luiza Pessoa de Mendonça e Alvare- 
ganga) e Recorridos os mesmos. Foi Rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão 
e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista do 
Sindicato; quanto à revista do Banco, una­
nimemente dela conhecer e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, com ressal­
vas do ponto de vista do Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. A Turma deferiu juntada 
do instrumento procuratório requerida da 
Tribuna pelo D. Patrono do primeiro Recor­
rente. Falou pelo o primeiro Recorrente a 
Dra. Eliana Traverso Calegari. RR-4.388-81 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 2? Região, sendo recorrente Ir­
mãos Castiglione S.A. Indústria Metalúrgi­
ca (Dr. Maurício de Campos Veiga) e Re­
corrido Antonio de Freitas Fernandes (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista, por violação 
da Lei n? 6.514-77 e, no mérito, dar-lhe pro­
vimento para limitar os efeitos pecuniários 
da insalubridade até a data de 22-12-77, da­
ta da publicação da Lei n? 6.514-77. RR- 
4.473-81 relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do TRT da 2? Região, sendo Re­
corrente Fepasa — Ferrovia Paulista S.A. 
(Dr. Antonio Joaquim de Souza) e Recorri­
do Moacyr Medina Coeli (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão e Revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, co­
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe pro­
vimento para anulando os atos decisórios, 
e declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho declinar da competência para 
uma das Varas dos Feitos da Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo para onde de­
verão ser remeti-s dos autos. RR-4.488-81 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 4a Região, sendo Recorrente 
Banco Brasiliero de Descontos S.A. (Dra. 
Ledir Thereza Forneck) e Recorrido Lauro 
José Laste (Dr. José Torres das Neves). 
Foi Relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revis­
ta e, no mérito, negar-lhe provimento. A 
Turma deferiu juntada do instrumento pro­
curatório, requerida da Tribunaa pelo D. 
Patrono do recorrido. Falou pelo Recorrido 
a Dra. Eliana Traverso Calegari. RR-4.501-81 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 2? Região, sendo Recorrente 
Volkswagen do Brasil S.A. (Dr. Antonio 
Carlos Fernandez) e Recorrido Helvécio 
Moreira de Souza (Dr. M. Martinho Rodri­
gues). Foi Relator o Exmo. Sr. Ministro Gui­
marães Falcão e Revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provimento. 
RR-4.608- relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do TRT da 4a Região sendo Recor­
rente Fiorindo Fulcher (Dra. Maria de Lour- 
des Sampaio Martines) e Recorrido Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial Se- 
nac (Dr Luiz Souza Costa). Foi Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, não conhecer da revista. RR- 
4.731-81 relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do TRT da 2? Região, sendo Re­
corrente Fepasa — Ferrovia Paulista S.A. 
(Dra. Maria Cristina Moreira Cambiaghi) e 
Recorrido Antonio Minatti Filho (Dr. Fran­
cisco Pinto da Fonseca). Foi Relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 

da Costa, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, conhecer da revista e, no méri­
to, dar-lhe provimento para anulando os 
atos decisórios e declarando a incompe­
tência da Justiça do Trabalho declinar da 
competência para uma das Varas dos Fei­
tos da Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo, para onde deverão ser remetidos os 
autos. RR-4.895-81 relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do TRT da 3? Região, 
sendo Recorrente Leão dos Retalhos Ltda. 
(Dr. José Hamilton Gomes) e Recorrido 
Luiz Carlos Vicente. Foi Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista pela violação 
do art. 788 § 4? da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para anulando a decisão deter­
minar o retorno dos autos ao Egrégio TRT, 
para que novo julgmaento seja proferido, 
afastada a deserção. RR-4.972-81 relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2a Região, sendo Recorrente Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo (Dr. Jorge 
Eluf Neto) e Recorrida Lúcia de Oliveira 
Santos (Dr. Deives C. Santoro). Foi Relator 
o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
RR-5.411-81 relativo a Recurso de Revista 
de Decisão do TRT da 2? Região, sendo Re­
corrente Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo (Dra. Sonia Sterman) e Recorrido 
Welcy de Jesus Mariano (Dr. Raul Schwin- 
den Júnior). Foi Relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão e Revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para anulando os atos decisórios e decla­
rando a incompetência da Justiça do Traba­
lho declinar da competência para uma das 
Varas dos da Feitos da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, para onde deverão 
ser remetidos os autos, com ressalvas do 
ponto de vista do Exmo. Sr. Ministro Re­
zende Puech. RR-607-82 relativo a Re Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 2? 
Região, sendo Recorrente Fepasa — Ferro­
via Paulista S.A. (Dr. Antonio Miguel Perei­
ra) e Reçorrido Adelino Antonio de Mattos 
(Dr. Sérgio Mendes Valim). Foi Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, conhecer da revista e, no méri­
to, dar-lhe provimento para anulando os 
atos decisórios e declarando a incompe­
tência da Justiça do Trabalho declinar da 
competência para uma das Varas dos Fei­
tos da Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo, para onde deverso ser remetidos os 
autos. Falou pelo Recorrido o Dr. Ulisses 
Riedel de Resende. RR-2.168-82 relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2? Região, sendo Recorrente Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. (Dr. Antonio Miguel 
Pereira) e Recorrido Geraldo Coneglian Jo­
sé Faraldo). Foi Relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão e Revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para anulando os atos decisórios e decla­
rando a incompetência da Justiça do Traba­
lho declinar da competência para uma das 
Varas dos Feitos da Fazenda Publica do Es­
tado de São Paulo, para onde deverão ser 
remetidos os autos. RR-5.021-81 relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2? Região, sendo Recorrente Caixa Econô­
mica do Estado de São Paulo S.A. (Dr. Mi­
guel Flavio Carnicelli) e Recorrido Sindica­
to dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Presidente Prudente (Dr. Jo­
sé Torres das Neves). Foi Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, não conhecer da revista. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procurató­
rio, requerida da Tribuna,pelo D.Patrono do 
Recorrido. Falou pelo recorrido a Dra. Elia­
na Traverso Calegari. RR-5.349-81 relativo a 
Recurso da Revista de Decisão do TRT da 
6? Região, sendo Recorrente Banco do 
Comércio e Indústria de São Paulo S.A. 
(Dr. Rubens Camargo Alves) e Recorrido 
Jaime Alves Pereira (Dr. Mélio Fernandes

Montenegro Burgos). Foi Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Oralndo Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, conhecer da revista por violação do 
art. 789, § 4? da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento para anulando a decisão profe­
rida, determinar o retorno dos autos ao 
Egrégio Tribunal para que profira outra de­
cisão, afastada a deserção. A Turma defe­
riu juntada do instrumento procuratório, re­
querida da Tribuna, pelo D. Patrono do Re­
corrido. Falou pelo Recorrido a Dra. Eliana 
Traverso Calegari. RR-3.608-82 relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2? Região, sendo Recorrente Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo (Dra. Sonia 
Sterman) e Recorrido Eldid Rubens Galvão 
Aires (Dr. Raul Schwinden Júnior). Foi Re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Oralndo 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para anulando 
os atos decisórios e declarando a incompe­
tência da Justiça do Trabalho, declinar da 
competência para uma das Vara dos Feitos 
da Fazenda Pública do Estado de São Pau­
lo, para onde deverso ser remetidos os au­
tos, com ressalvas do ponto de vista do Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech. RR-130-82 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 5? Região, sendo Recorrente 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Dr. Agenor 
Calazans da Silva Filho) e Recorrido Fer­
nando Teles de Menezes (Dr. Antonio Car­
los M. Rodrigues). Foi Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, co­
nhecer da revista, pro divergência e por 
violação do art. 461 da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improceden­
te a reclamação, vencido o Exmo. Sr. Mi­
nistro Rezende Puech. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório, re­
querida da Tribunal pelo D. Patrono do Re­
corrido. Falou pelo Recorrido o Dr. Márcio 
Gontijo. RR-486-82 relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do TRT da 5a Região, 
sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Dr. Agenor Calazans da Silva Filho) e 
Recorridos Américo Marcos Teixeira Fran­
co e outros (Dr. Aílton Batista Rocha). Foi 
Relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR-227-82 relativo a recurso de Re­
vista de Decisão do TRT da 5? Região, sen­
do Recorrentes Adalberto Alves Simões e 
Petróleo Brasileiro S.A. Petrobrás — Senba 
— Serab — (Dr. José Carlos de Souza, 
Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pe­
reira) e Recorridos os mesmos. Foi Relator 
o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da Revista da 
Reclamada, apenas quanto à aplicação da 
multa e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a multa da condenação; quanto à 
revista do reclamante, unanimemente, dela 
não . conhecer. RR-229-82 relativo a Recur­
so de Revista de Decisão do TRT da 5a Re­
gião, sendo Recorrente Petróleo Brasileiro 
S.A. Petrobrás (Drs. Cláudio Penna Fernan­
dez e Ruy Caldas Perlira) e Recorridos Ar­
mando José Limoeiro e outros (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, unânime e 
preliminarmente, não conhecer da cópia 
autenticada de fls. 170-176 e, não conhecer 
da revista. Falou pelo Recorrido o Dr. Ulis­
ses Riedei de Resende. RR-298-82 relativo 
a Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 1? Região, sendo Recorrente Comércio 
e Indústira Induco S.A. (Dr. Márcio Otávio 
Vianna Marques) e Recorrido José Luiz da 
Silva Porto (Dr. Márcio Otávio Vianna Mar­
ques) e Recorrido José Luiz da Silva Porto 
(Dr. Caetano Mari). Foi Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito negar-lhe 
provimento. RR-307-82 relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião, sendo Recorrente Elias de Miranda

Silva (Dr. Clauberto de Mesquita Marques) 
e Recorrido FAET — Fábrica de Aparelhos 
Térmicos S.A. (Dr. Antonio Guedes). Foi 
Relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma re­
solvido, unânime e preliminarmente, não 
conhecer da revista, por intempestiiva. RR- 
368-82 relativo a Recurso de Revista de De­
cisão do TRT da 1a Região, sendo Recor­
rente Margarida Maria Bello (Dr. José Anto­
nio Scaramussa) e Recorrida Perfumaria 
Serend Ltda. (Boutique Dodoca) (Dr. Wil­
son Queiroga Braga). Foi Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolivdo, unanime­
mente, não conhecer da revista, com fun­
damento na Súmula n? 126. RR-377-82 relati­
vo a recurso de Recurso de Revista de De­
cisão do TRT da 1? Região, sendo Recorri­
do Hotéis Othon S.A. (Dr. Adeval de Olivei­
ra ) e Recorrido Nílton Antonio de Carvalho 
(Dr. José Torres das Neves). Foi Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unâni­
me e preliminarmente, rejeitar a intepesti- 
vidade arguida, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento pa- 

> ra julgar improcedente a reclamação, ven­
cido o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Falou pelo Recorrido o Dr. José Torres 
das Neves. RR-403-82 relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do TRT da 3a Região, 
sendo Recorrente Banco Econômico S.A. 
(Dr. José Maria de Souza Andrade) e Re­
corrido Sindicato dos Empregados em Es­
tabelecimentos Bancários de Montes Cla­
ros (Dr. José Torres das Neves). Foi o Ex­
mo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, não conhecer da revista. A Tur­
ma, deferiu juntada do instrumento procu­
ratório, requerida da Tribuna pelo D. Patro­
no do Recorrido. Falou pelo Recorrido a 
Dra. Eliana Traverso Calegari. RR-597-82 re­
lativo a Recurso de Revista de Decisão do 
TRT da 5? Região, sendo Recorente Petró­
leo Brasiliero S.A. Petrobrás (Dr. Ruy Jor­
ge Caldas Pereira e Cláudio A.F. Penna 
Fernandez) e Recorrida Eunice Maria de Al­
cântara dos Reis (Dr. Rubens Mário de Ma- 
cêdo. Foi Relator o Exmo. Sr. Ministro Gui­
marães Falcão e Revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, em parte, para restringir da 
condenação a correção monetária a partir 
de 09-4-81. RR-3.398-82 relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 4? Re­
gião, sendo Recorrente Banco Nacional 
S.A. (Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque) e 
Recorrido Paulo Renato Sias Costa (Dr. 
Ruy Rodrigues de Rodrigues). Foi Relator 
o Exmo Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unânime não conhecer das contra-razões 
do reclamante, eis que assinada por advo­
gado sem mandato e, por maioria, não co­
nhecer da revista, vencidos em parte, os 
Exmos. Srs. Ministros Guimarães Falcão 
(Relator) e Expedito Amorim. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa (Revisor). RR-3.987-81 relati­
vo a Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 4? Região, sendo Recorrente Cia. Esta­
dual de Energia Elétrica (Dr. Reginaldo da 
Luz Pujol) e Recorrido José Fulgêncio 
Moura de Oliveira (Dr. Alino da Costa Mon­
teiro). Foi Relator o Exmo. Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa e Revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 

—revista e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa (Relator). Redigi­
rá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida (Revisor). AI-3.640-82 relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2? Região, sendo Agravante Sindi­
cato dos Trabalhadores nas Indústrias Me­
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétri­
co de Catanduva (Dr. Alino da Costa Mon­
teiro) e Agravado Riprauto S.A. Comércio 
de Automóveis (Dr. Antonio Carlos da Ro­
sa). Foi Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa,,tendo a Turma resol-
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vido, por maioria, dar provimento ao agra­
vo, a fim de mandar processar a revista, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa (Relator) e, em conseqüên- 
cia, sobrestar o julgamento da revista da da 
empresa RR-3.763-82. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. RR- 
3.763-82 relativo a Recursõ de Revista de 
Decisão do TRT da 2? Região, sendo Re­
corrente Riprauto S.A. — Comércio de Au­
tomóveis (Dr. Antonio Carlos da Rosa) e 
Recorrido Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de 
Material Elétrico de Catanduva (Dr. Alino da 
Costa Monteiro). Foi Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Teixeira Costa e Revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido, unânime e preliminar­
mente, sobrestar o julgamento da revista, 
face ao provimento dado ao AI-3.648-82. RR- 

102-82 relativo a Recurso de Revista de Deci­
são do TRT da 2? Região sendo Recorrente 
S.A. Indústrias Reunidas F. Matarazzo (Dr. 
José Maria de Castro Bérnils) e Recorrido 
Miguel de Salvi (Dr. Admir Valentin Braido). 
Foi Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor o Exmo. Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida tendo a Turma re­
solvido, por miaoria, maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão. Falou pelo recorrente a 
Dra. Maria Cristina Paixão Cortes. CC-10-82 
relativo a Conflito da Competência oriundo 
da 16? JCJ do Rio de Janeiro, sendo Susci- 
tante 16? JCJ do Rio de Janeiro e Suscitado 
JCJ de Santa Cruz do Sul. Interessados 
nvinco Oliveira Avila e Gaúcha Segurança 
Patrimonial Ltda. (Drs. Roque Antonio Frei 
e Hértones Santa Barbara de Lima). Foi 
Relator o Exmo. Sr. MinistroGuimarãesFal- 
câo, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, dirimindo o conflito de competên­
cia, declinar a competência para o Juiz de- 
precado. Encerrou-se a Sessão às doze ho­
ras, não tendo sido esgotada a Pauta. E pa­
ra constar, lavrei a presente Ata que vai as­
sinada pelo Exmo. Sr. Ministro-Presidente 
e por mim subscrita aos nove dias do mês 
de dezembro de mil novecentos e oitenta e 
dois. — Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente — Mário de A. M. Pimentel 
Júnior, Chefe de Serviço da S. 3? Turma.

RR-4.106-81 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S.A. (Dr. Walter Moreira César). 
Recorrido: Eneas Barbosa (Dr. Paulo Emílio 
Ribeiro de Vilhena).

Despacho
Diga o reclamante, expressamente, se 

desiste da ação. Prazo de 5 (cinco) dias pa­
ra a manifestação.

Brasília, 6 de dezembro de 1982 — Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa, Relator

RR-4.014-82 — Recorrente: Fazenda do 
Estado de São Paulo (Dr. Nemer Jorge Jú­
nior). Recorridas: Adalphina Barbosa de 
Carvalho e outras (Dr. Henrique D’Aragona 
Buzoni).

Despacho
Defiro a desistência nos termos do art. 

67, item IV do Regimento Interno.
Junte-se os autos
Brasília, 2 de dezembro de 1982 — 

Antônio Alves de Almeida, Ministro- 
Relator.

Serviços de Acórdãos

PROCESSO N? TST-RODC-756-81

(Ac.TP-2.157-82)
Se os empregados são tutelados pe­

la CLT e gozam dos direitos constitu­
cionais de sindicalização e de greve, 
têm jus às vantagens da sentença cole­
tiva que abrange a sua categoria 
profissional.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de recurso ordinário em dissídio coleti­
vo n? TST-RODC-756-81, em que são recor­
rentes Sindicato dos Empregados em Enti­
dades Culturais, Recreativas, de Assistên­
cia Social, de Orientação e Formação Pro­

fissional do Estado de São Paulo, Funda­
ção Antônio e Helena Zerrenner Instituição 
Nacional de Beneficência e Fundação Jor­
ge Duprat Figueiredo e Segurança e Medi­
cina do Trabalho — Fundacentro, e recorri­
dos os mesmos e outros.

E o seguinte o relatório, do relator venci­
do:

«Da decisão de fls. 576-617 recorrem o 
Sindicato dos Empregados em Entidades 
Culturais, Recreativas, de Assistência So­
cial, de Orientação e Formação Profissio­
nal do Estado de São Paulo, Fundação An­
tônio e Helena Zerrenner Instituição Nacio­
nal de Beneficência e Fundação Jorge Du­
prat Figueiredo e Segurança e Medicina do 
Trabalho — Fundacentro, objetivando a re­
forma do r. julgado a quo, conforme razões 
de fls. 621-632, 633-642 e 646-650.

Contra-razões oferecidas às fls. 720-739.
A Douta Procuradoria Geral, em parecer 

às fls. 772-776, opiria pelo desprovimento 
do recurso ordinário interposto pelo Sindi­
cato suscitante e pelo provimento parcial 
dos recursos ordinários das empresas sus­
citadas.

E o relatório.»

VOTO
I — Recurso do Sindicato dos Emprega­

dos em Entidades Culturais, Recreativas, 
de Assistência Social, de Orientação e For­
mação Profissional do Estado de São Paulo 
— Quanto à exclusão do Cenafor (Centro 
Nacional para Formação Profissional), aco­
lheu o v. acórdão recorrido a exceção de 
incomptência arguida, sob alegação de que 
se trata de órgão integrado na administra­
ção direta do poder executivo. Mas o Cena­
for está sujeito à CLT e seus empregados 
gozam do direito à sindicalização. Dou pro­
vimento, para reintegrá-la na lide.

II — Recurso da Fundação Antônio e He­
lena Zerenner Instituição Nacional de 
Beneficência — Insurge-se a Recorrente 
contra as seguintes cláusulas deferidas no 
Regional:

1) 5,15% de taxa de produtividade — na 
forma da reiterada jurisprudência deste Tri­
bunal, dou provimento para reduzir a taxa a 
4%.

2) Salário normativo — Concedido que foi 
na forma do Prejulgado 56, nego provimen­
to.

3) Garantia ao empregado admitido para 
a função de outro, dispensado sem justa 
causa, de igual salário ao de empregado de 
menor salário na função, sem considerar 
vantagens pessoais — A cláusula está de 
conformidade com o Prejulgado 56 item IX 
n? 2 — Nego provimento.

4) Estabilidade provisória do empregado 
em idade de prestação do serviço militar, 
desde o alistamento até 30 dias após o des­
ligamento. O Supremo Tribunal Federal 
tem decidido reiteradas vezes consideran­
do inconstitucional a cláusula.

Dou provimento para excluí-la.
5) Justificação de falta dada por empre­

gado estudante para prestação de exames 
escolares, condicionando-a à prévia comu­
nicação ao empregador e comprovação 
posterior.

Também aqui o Supremo Tribunal Fede­
ral tem decidido pela inconstitucionalidade 
da cláusula.

Dou provimento para exclui-la.
6) Desconto Assistencial correspondente 

a 5% (cinco por cento) do aumento ora con­
cedido aos empregados na entidade susci­
tada, sejam os mesmos associados ou não.

Na forma da jurisprudência predominan­
te neste Tribunal, dou parcial provimento 
para subordinar o desconto à não oposição 
dos empregados até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

O restante do apelo não procede e é des­
provido, em consequência.

III — Recurso da Fundação Jorge Duprat 
Figueiredo de Segurança e Medicina do 
Trabalho — Está prejulgado e, pois, preju­
dicado.

Isto posto.
Acordam os Ministro do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, I — Por maioria, dar provi­
mento ao recurso do Sindicato dos Empre­
gados em Entidades Culturais, Recreati­
vas, de Assitência Social, de Orientação e 
Formação Profissional, do Estado de São 
Paulo, para determinar a reinclusâo do 
Centro Nacional de Aperfeiçoamento de 
Pessoal para ormaçâo Profissional — Ce­
nafor, no âmbito dô dissídio coletivo, venci­
dos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Nelson Tapajós e Fernando Franco. II 
— Recurso da Fundação Antônio e Helena 
Zerrenner Instituição Nacional de Benefi­
cência: 1) dar provimento parcial, para: a) 
reduzir o aumento decorrente da produtivi­
dade para 4% (quatro por cento), vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
João Wagner, Pedro Natali (Juiz convoca­
do) e Alves de Almeida; b) excluir a cláusu­
la concessiva de abono de faltas ao empre­
gado estudante, unanimemente; c) excluir 
a cláusula que assegura estabilidade provi­
sória ao empregado em idade de prestação- 
do serviço militar, unanimemente; d) su­
bordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até 10 (dez) dias antes do primeiro paga­
mento reajustado, unanimemente; 2) por 
unanimidade, negar provimento ao restan­
te do recurso. III — Por unanimidade, julgar 
prejudicado o recurso da Fundação Jorge 
Duprat Figueiredo e Segurança e Medicina 
do Trabalho — Fundacentro. Redigira o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro- 
Coqueijo Costa. Deu-se por impedido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi­
mentel.

Brasília, 29 de setembro de 1982 — C.A. 
Barata Silva, Presidente — Coqueijo Costa, 
Relator Ad Hoc.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.
(Xdvs.: Alberto Marcelo Gato, Francisco 
Pereira Gaspar Filho e Armilton Ribeiro de 
Mello).

PROCESSO N? TST-RO-DC-767-81

(Ac.TP. 2.504-82)
Preliminar de nulidade por julgamen­

to extra petita rejeitada por não ter fun­
damento. Recurso ordinário em ação 
celetiva provido, parcialmente, para 
que a multa prevista na cláusula 8a só 
sancione o descumprimento de obriga­
ção de fazer e reverter em favor do Em­
pregado prejudicado.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de recurso ordinário em dissídio coleti­
vo n? TST-RO-DC-767-81, em que é recor­
rente Companhia de Tecidos Rio Tinto e re­
corrido: Sindicato dos Trabalhadores na In­
dústria de Fiação e Tecelagem de Rio Tin­
to.

E o seguinte o relatório do relator venci­
do.

«Tratam os autos de recurso ordinário in­
terposto pelo empregador, contra r. deci­
são do Eg. Tribunal do Trabalho da 6? Re­
gião, impugnando os seguintes pontos do 
Acórdãoo recorrido:

a) Preliminarmente, sustenta a nulidade 
do julgamento, porque a taxa de produtivi­
dade de 4% concedida genericamente é 
superior ao pedido.

b) No mérito, em primeiro lugar, diz ha­
ver demonstrada, durante a instrução, que 
a adoção da mencionada taxa de produtivi­
dade forçará a empresa a despedir nume­
rosos empregados e que ficou provado, 
documentalmente, que esta não tem condi­
ções de pagar àquela acréscimo salarial.

Acentua, também, que não foram prova­
dos os elementos que poderiam levar à fi­
xação da referida taxa de produtividade.

c) Pede a reforma de clúsula que obriga 
a empresa a pagar semanalmente aos seus 
trabalhadores, por inexistir lei que autorize 
essa alteração contratual obrigatória.

d) Contesta, também, a cominação de 
multas em favor do Sindicato. Se possível 
fixá-las, deveriam ser em favor do empre­
gado atingido pelo ato do empresário.

Admitido e processado o presente recur­
so, a douta Procuradoria Geral opinou pela 
rejeição de preliminar e, no mérito, pelo 
provimento parcial do apelo quanto à cláu­
sula 8?, sobre multas, para adaptá-la à ju­
risprudência deste Tribunal Superior.

E o relatório.»

Voto
Preliminarmente — As propostas de con­

ciliação, feitas em juízo ou perante a autori­
dade administrativa, uma vez frutradas, rfão 
obrigam os proponentes. Assim, nesse 
ponto não houve julgamento ex petita.

Acresce notar que se tivesse havido jul­
gamento fora do pedido, seria, por via do 
recurso ordinário, de se corrigir o excesso 
e não de anular a decisão. Ademais, em 
ação coletiva, a regra não opera, pois nem 
pedido se exige na inicial do díssidío.

Rejeito, por isso, a preliminar de nulida­
de.

Mérito
a) índice de produtividade — Não en­

contro comprovada, nos autos, a impossi­
bilidade econômica de concessão, pela 
Empresa, do aumento resultante do índice 
de produtividade de categoria profissional. 
Existem, apenas, documentos elaborados 
pela própria Empregadora e por ela trazi­
das a juízo, que não fazem fé plena.

Por outro lado, se for o caso, poderá a 
Recorrente, nas ações de cumprimento, 
demonstrar de modo cabal, a inviabilidade 
da majoração decretada.

O Eg. Tribunal a quo fixou esse índice, 
genericamente, em 4%, de acordo com a 
jurisprudência deste Tribunal Superior.

Nego, pois, provimento quanto à produto 
vidade.

b) Pagamento semanal — Obrigou-se o 
Empregador a voltar ao pagamento sema­
nal dos salários, como ocorria anteriormen­
te e que passaram a ser pagos quinzenal­
mente.

A questão tem relevância. Mas, parece- 
me ser objeto de ações individuais, por al­
teração do contrato, de modo que, com es­
se fundamento, dou provimento ao recurso 
para excluir a cláusula, com a mencionada 
ressalva da possibilidade de iniciativa indi- 
vual dos trabalhadores em defesa de seus 
direitos.

c) Multas — Dou provimento ao recurso, 
em parte, na forma da jurisprudência deste 
Tribunal Superior; tais multas ficam limita­
das ao inadimplemento das obrigações de 
fazer resultantes da decisão recorrida e, 
além disso, serão pagas ao empregado 
prejudicado e não ao Sindicato — suscitan­
te e recorrido.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho. 1) por unanimidade, rejei­
tar a preliminar da nulidade; 2) no mérito, 
dar provimento parcial ao recurso, para: a) 
excluir a cláusula que estabelece a obriga­
ção do empregador realizar o pagamento 
de seus empregados semanalmente, una­
nimemente; b) restringir a multa ao des­
cumprimento das obrigações de fazer, re­
vertendo em favor do empregado prejudi­
cado, vencidos os Excelentíssimos Senho­
res Ministros Fernando Franco e Nelson 
Tapajós; 3) por maioria, negar provimento 
em relação ao aumento decorrente da pro­
dutividade, vencido os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Mozart Victor Russoma- 
no, Fernando Franco, Nelson Tapajós, Mar­
celo Pimentel e Expedito Amorim. Redigirá 
o Acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Coqueijo Costa.

Brasília, 3 de novembro de 1982 — C. A. 
Barata Silva, Presidente — Coqueijo Costa, 
Relator Ad Hoc.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.
(Advs.: Antonio Olimpio Rosado Maia, 
Aluisio da Silva e outra e Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert).
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PROC. N? TST-RO-DC-166-82

(Ac. TP-2.539-82).
Preliminar de não conhecimento re­

jeitada e improvido o recurso ordinário 
no tocante ao percentual de 288% e 
data-base.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-166-82, em que são Re­
correntes Santa Casa de Misericórdia da 
Bahia — Hospital Santa Izabel e Internato 
Nossa Senhora da Misericórdia e Recorri­
do Sindicato dos Profissionais de Enferma­
gem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de Saú­
de da Cidade de Salvador.

O Sindicato dos Profissionais de Enfer­
magem, Técnicos, Duchistas, Massagistas 
e Empregados em Hospitais e Casas de 
Saúde da Cidade de Salvador requereu em 
26-7-79 a instauração do presente dissídio 
coletivo, contra a Santa Casa de Misericór­
dia da Bahia — Hospital Santa Izabel e In­
ternato Nossa Senhora da Misericórdia. 
Aduz que em outubro de 1976 terminou o 
prazo de vigência da norma salarial ante­
rior, que fixou, no DC 98-76, o aumento sa­
larial na base de 43%, calculados sobre os 
salários vigentes em outubro de 1975.

Preliminarmente, o 5? TRT rejeitou a ex­
clusão do Internato Nossa Senhora da Mi­
sericórdia, reconheçido, desde dissídios 
anteriores, que referido Internato integrou 
a relação processual coletiva. No mérito, 
argumenta que instaurado o dissídio em 25- 
7-79, com informação sobre o reajustamen­
to pretendido em 31-8-79 ,ainda estava em 
vigor a Lei n? 6.147-74 e, consequentemen­
te, vigentes as regras ditadas pelo Prejul- 
gado 56. Julgou procedente, em parte, o 
presente dissídio, admitidas compensa­
ções e a obediência aos ditames do item 
IX, do Prejulgado 56.

Embargos declaratórios opostos pelo 
suscitante (64), provido pelo TRT «apenas 
para sanar dúvida, esclarecendo que o rea­
juste é de 288% sobre os salários vigentes 
em 3 de outubro de 1976, a partir de 1? de 
agosto de 1979.»

Recursos Ordináriso são interpostos pe­
la Santa Casa de Misericórdia, Hospital 
Santa Izabel e Internato Nossa Senhora da 
Misericórdia (71/76) e pelo sindicato susci­
tante (85/87).

Preliminarmente, a Procuradoria Geral 
opina pelo acolhimento da prefaciai argui­
da, devendo retornar os autos ao TRT, a 
fim de que publique nova pauta e profira 
novo julgamento (91).

O Egrégio Tribunal Pleno acolheu a preli­
minar de nulidade, para, anulando o acór­
dão recorrido, determinar o retorno dos au­
tos ao Egrégio TRT, a fim de que nova pau­
ta fosse publicada e outro julgamento reali­
zado.

O TRT da 5? Região, cumpridas as deter­
minações, julgou procedente em parte o 
dissídio, tendo resolvido, preliminarmente, 
conhecer do dissídio e rejeitar a exclusão 
do Internato Nossa Senhora da Misericór­
dia. No mérito, julgou procedente em parte 
o dissídio, para conceder o aumento de 
288%, sobre os salários vigentes em 3-10- 
76, a partir de 1?-8-79, admitidas as com­
pensações e respeitados os ditames do 
item IX do Prejulgado 56 e indeferidas as 
demais cláusulas.

Recurso ordinário apresentado pelas 
suscitadas (113/118).

Oferecidas contra-razões, opina a Procu­
radoria Geral pelo conhecimento e desprp- 
vimento, seja preliminarmente, seja merito- 
riamente.

E o relatório.

Voto

Renova a suscitada a preliminar de não 
conhecimento do dissídio, proposta em 
sustentação oral.

O acórdão regional, consignou em sua 
ementa de fls. 108, que: «dissídio acolhido 
em parte para deferir aumnto de 288% so­
bre os salários viqentes à data base, de 3 
de outubro de 1976, a partir de 1? de agosto 

de 1979, feitas as compensações, ao longo 
do período sem aumentos coletivos.»

Aduz que, instaurado o dissído em 25-7- 
79, prestada informação em 31-8-79, sobre o 
reajustamento pretendido, em vigor estava 
a Lei n? 6.147-74, conseqüentemente, vi­
gentes as regras correlatas ditadas pelo 
Prejulgado 56.

Argumentam as suscitadas, que em sus­
tentação oral, perante o TRT, foi argúiida, 
preliminar de não conhecimento do 
dissídio, porque após contestada a ação foi 
sancionada a Lei n? 6.708-79, que modifica­
ra toda a sistemática da política salarial do 
pais. Assim, embora o presente dissído te­
nha sido ajuizado na vigência da Lei 6.147- 
74, foi julgado quando tal disposição legal 
estava revogada expressamente pelo art. 
21 do novo diploma legal. Desta forma, as 
suscitadas, em novembro de 1979, proce­
deram a correção dos salários de seus em­
pregados, de acordo com o percentual 
equivalente à variação do INPC, relativo ao 
semestre anterior ao mês de outubro, que 
foi, na época, da ordem de 26,6%. Tal pro- 

, cedimento foi adotado em cumprimento à 
nova legislação que estabeleceu a corre­
ção automática dos salários, feita a partir 
da data-base da categoria profissional, pre­
vendo o art. 4?, as hipóteses determinantes 
desta data-base.

O acórdão regional, assim se manfestou: 
«da Tribuna a ilustre advogada dos suscita­
dos reiterou a sua alegação de que não de­
vesse o TRT conhecer do presente 
dissídio, mas a alegação pareceu-me serô­
dia, seja por que já conhecido pelo E. TST 
em recurso anterior, provido por falha pro­
cessual, resultante de erro na publicação 
da pauta, propiciador de cerceio de defesa, 
seja poue a lide coletiva não se comporta 
tal qual a lide individual, pelo que pode o 
Ad quem examinar a sua propriedade nos 
lindes da lei, completando o seu sentido e 
a sua finalidade, sem contudo, criar valores 
jurídicos novos.» (flss. 109-110).

Rejeito.
1) Percentual de 288%.
Este percentual foi o determinado por 

lei.
Nego provimento.
2.) Data-base
Deferido o aumento de 288%, sobre os 

salários vigentes à data-base, de 3-10-76, a 
partir de 1Í-8-79.

Proferido o acórdão de fls. 2/5, foi inter­
posto recurso ordinário, julgado em 19-4-78 
(6-8), publicado em 13 de julho de 1978. Bai­
xados os autos, em julho de 1979, foi ins­
taurado o presente dissídio. Se o ingresso 
do dissídio foi em julho de 1979, outro não 
poderia ter sido o procedimento adotado 
pelo acórdão, em conformidade com a Lei 
6.147-74 e Prejulgado 56. Sendo a vigência 
do reajustamento a partir de 1? de agosto 
de 1979, nenhum prejuízo resultou para a 
aplicação da Lei 6.708-79, porque a corre­
ção semestral decorrente desta lei, somen­
te ocorreria em 1?-2-80, incidindo o índice 
de correção salarial sobre os salários rea­
justados de 1? de agosto de 1979, sendo 
possível as compensações, como admtido 
pelo acórdão.

Nego provimento.
Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de não conhecimento do 
dissídio, e, no mérito, negar provimento ao 
recurso.

Brasília, 4 de novembro de 1982 — C. A. 
Barata Silva — Presidente — Expedito 
Amorim — Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva — 
Procurador-Geral.

(Advs.: Maria Amélia de Salles Garcez e 
Jairo Rosas dos Santos).

PROC. N? TST-RO-DC-188-82 
t

(Ac. TP-2.508-82).
Recurso do Sindicato das Empresas 

de Assessoramento, Perícias, Informa­
ções e Pesquisas no Estado de São 
Paulo. Preliminar de nulidade que se 

rejeita e no mérito, dá-se provimento 
parçial para adaptar a cláusula do salá­
rio normativo à iterativa jurisprudência 
do TST. Recurso da Companhia do Me­
tropolitano de São Paulo S.A. — Metrô. 
Pedido de exclusão que se rejeita e no 
mérito, nega-se provimento ao recur­
so. Recurso da Eletropaulo Eletricida­
de de São Paulo S.A. Pedido de exclu­
são que se rejeita e no mérito, nega-se 
provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-188-82, em que são Re­
correntes Sindicato das Empresas de As­
sessoramento, Perícias, Informações e 
Pesquisas no Estado de São Paulo, Cia. do 
Metropolitano de São Paulo S.A. — Metrô e 
Eletropaulo — Eletricidade de São Paulo 
S.A., e recorrido Sindicato dos Emprega­
dos Desenhistas Técnicos, Artísticos e In­
dustriais Copistas, Projetistas Técnicos e 
Auxiliares do Estado de São Paulo.

Trata a hipótese de Acordo e 
Dissídio Cofetivo de natureza econômica, 
suscitados pelo Sindicato dos Empregados 
Desenhistas Técnicos, Artísticos, e Indus­
triais Copistas, Projetistas Técnicos e Auxi­
liares do Estado de São Paulo, dizendo que 
o prazo e vigência do último reajustamento 
salarial da categoria, venceu-se em 12-12- 
81, postulando reajustamento salarial igual 
ao INPS de dezembro, acrescido de 15% 
de produtividade, salários, normativos e 
outras vantagens constantes de fls. 3-13.

O 2? TRT rejeitou as preliminares argui­
das pelas suscitadas (Eletropaulo, Sindica­
to das Empresas de Assessoramento e 
Sindicato Nacional das Empresas Aeroviá- 
rias), desde que o Sindicato suscitante re­
presenta categorias profissionais diferen­
ciadas. Concordando o Sindicato suscitan­
te com a exclusão das suscitadas, Compa­
nhia Siderúrgica Paulista, Companhia de 
Saneamento Básico de São Paulo S.A., 
Marfesa S.A. e Reliance Elétrica Ltda., fi­
cam as mesmas excluídas. Requerendo o 
próprio suscitante, às fls. 230, a exclusão 
dos suscitados, Sindicato da Indústria do 
Trigo no Estado de São Paulo, Sindicato 
Nacional da Indústria de Distribuição de 
Gás Liquefeito de Petróleo, excluiu-os o 
Regional. Homologou, ainda, o acordo de 
fls. 307-313, firmado pelo suscitante com a 
Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo, Sindicato da Indústria de Abrasivos 
do Estado de São Paulo e outros. Estendeu 
as mesmas çondições acordadas às de­
mais suscitadas, que não subscreveram o 
instrumento de acordo e que ofereceram 
contestação em audiência, bem como às 
suscitadas ausentes, a fim de que mantido 
fique a mesma equidade na categoria pro­
fissional, e julgou procedente o dissídio 
coletivo, para estender as condições do 
acordo de fls. 307-313.

Ordinariamente, recorrem o Sindicato 
das Empresas de Assessoramento, 
Perícias, Informações e Pesquisas do Esta­
do de São Paulo (394-397), Companhia do 
Metropolitando de São Paulo — Metrô (399- 
401), Eletropaulo — Eletricidade de São 
Paulo S.A. (402-407).

Não oferecidas çontra-razões, opina a 
Procuradoria Geral, preliminarmente, pela 
rejeição da prefaciai de nulidade do acór­
dão recorrido, porque estendeu, as condi­
ções da conciliação a todas as empresas 
suscitadas, que não subscreveram o ins­
trumento de acordo. Pela rejeição do pedi­
do de exclusão das duas últimas, empre­
sas recorrentes, e, no mérito, pelo provi­
mento parcial do recurso do Sindicato das 
Empresas de Assessoramento.

E o relatório, na forma regimental.
Voto

PRELIMINARMENTE

1) Insurge-se o Sindicato das Empresas 
de Assessoramento, Perícias, Informações 
e Pesquisas no Estado de São Paulo, quan­
to à extensão às demais entidades suscita­
das do acordo efetuado entre o recorrido e 
a Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo.

O acordo foi estendido não apenas às 
suscitadas que ofereceram contestação 

em audiência, bem como às ausentes, «em 
razão da necessidade de garantir a neces­
sária equidade e harmonia à mesma cate­
goria profissional, dentro da mesma região 
geo-econômica.»

Entende o recorrente que o Eg. Regional 
não poderia aplicar as condições de traba­
lho relativas ao acordo efetuado entre o re­
corrido e a Federação das Indústrias do Es­
tado de São Paulo.

Afirma o recorrente que não foram cum­
pridos os preceitos pertinentes, sem 
especificá-los.

A nulidade improcede, valendo notar que 
o acerto ou desacerto do Regional ao fixar 
as çondições de trabalho será apreciado na 
análise de cada cláusula.

Rejeito a nulidade.
Cláusula 5?

A título de salário normativo foi fixado, na 
verdade, um piso salarial.

Na forma da iterativa jurisprudência, dou 
provimento ao recurso para adaptar a cláu­
sula do salário normativo, deferindo-o na 
base de 1/6 da última correção semestral, 
pelo fator 1.0, mais 1 /12 do aumento decor­
rente de produtividade, a incidirem sobre o 
salário mínimo vigente na data da instaura­
ção.

Mantenho o § único da cláusula, relativo 
aos reajustes subseqüentes porque, caso 
çontrário, seis meses após a cláusula não 
teria mais qualquer efeito.
Cláusula 10? — Estabilidade à gestante.

A cláusula está em harmonia com a itera­
tiva jurisprudência deste Tribunal.

Nego provimento.
Cláusula 11* — Estabilidade para emprega­
do em idade de prestação de serviço 
militar

Excluo a cláusula, fazendo alusão à 
ementa do Acórdão do Pretório Excelso, 
transcrita às fls. 396, nas razões recursais.
Cláusula 13? — Abono de faltas ao empre­
gado estudante.

Também dou provimento ao recurso para 
excluir a cláusula, na forma da iterativa 
jurisprudência.
Clásula 14? — Ciência das razões determi­
nantes do despedimento

Dou provimento parcial para excluir a ne­
cessidade de constarem do aviso as razões 
do despedimento.
Cláusula 18? — Antecipação da data-base

Foi Jixada a data-base em 1 ?-12-81.
A antecipação ocorrida foi de 12 dias e 

teve como objetivo, justamente, facilitar os 
cálculos, tomando-se como base a unidade 
tempo mês.

Nego provimento ao recurso nesta parte. 
Recurso da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo — fls. 399-401

Quanto ao afastamento dos efeitos do 
Acórdão homologador, tem-se que o pedi­
do discrepa da verdade processual, por­
quanto o acordo não alcançou a ora recor­
rente.

Em relação à exclusão face aos preceitos 
inseridos na Lei 4.725, de 13-7-65, e nos ar­
tigos 3? e 4? do Decreto-lei n? 15, de 29-7- 
66, tendo em vista tratar-se de empresa de 
economia mista, o indeferimento é medida 
de direito. Trata-se, no caso, da sentença 
normativa e não de acordo objetivando au­
mento.

Rejeito o pedido de exclusão.
No mérito, a Companhia do Metropolita­

no de São Paulo — Metrô, em spu recurso, 
postula seja julgado o dissídio levando-se 
em conta as cláusulas e objeções que, se­
gundo se verifica às fls. 288, in fine, foram 
por ela subscritas.

A pretensão diz respeito à apreciação do 
Acórdão Regional, mediante os parâmetros 
da contestação de fls. 294-305, apresentada 
por outro recorrente.

Todavia, estou em que a pretensão não 
merece guarida, porquanto, sem tecer 
qualquer consideração, sequer Indicando 
as cláusulas. Não se individualizou a pre­
tensão.
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Oportuna a manifestação do Exmo. Sr 
Min. Nelson Tapajós que assim se expres­
sou:

algumas dessas cláusulas já tenham 
sido, inclusive, deferidas. Quer dizer, 
caberá a cada Ministro saber a que foi 
deferida, a que não foi, conferindo com 
o acórdão. E, aí, vamos passar a ser 
Advogado da parte.»

Por tais razões, nego provimento ao re­
curso.
Da Eletropaulo — fls. 402-407 — pedido de 
exclusão.

Quanto à alegação de que os desenhis­
tas são em pequeno número e que os em­
pregados da recorrente são beneficiados 
com o dissídio alusivo aos trabalhadores 
na indústria de energia elétrica de São 
Paulo, o fato de os mesmos constitulrem- 
se categoria diferenciada leva à conclusão 
da impertinência do inconformismo.

Por outro lado, a existência de quadro 
em carreira não modifica tal posicionamen­
to nem tampouco a submissão da empresa, 
como eçonomia mista ao Conselho de 
Política Salarial.

Nego a exclusão pleiteada.
A Eletropaulo invoca os arts. 624 da CLT 

e 3o da Lei n? 5.617-70, dizendo que, sendo 
empresa de serviço público, os aumentos 
salariais coletivos que conceder terão de 
subordinar-se ao estatuído em tais normais 
legais, descabida a pretensão da inicial açi- 
ma do índice decorrente dos dispositivos 
da lei.

Deferido o reajuste de acordo com a lei, 
nego provimento.

No mais, diz a recorrente que descabi­
das as demais pretensões vazadas no pedi­
do, sem contudo, espeficicá-las.

Nego provimento.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, I — Recurso do Sindicato 
das Empresas de Assessoramento, 
Perícias, Informações e Pesquisas no Esta­
do de São Paulo: 1) — por unanimidade, re­
jeitar a preliminar de nulidade; 2) no méri­
to, dar provimento parcial, para: a) por una­
nimidade, adaptar a cláusula do salário nor­
mativo, para deferi-lo na base de 1/6 (um 
sexto) da última correção semestral, pelo 
fator de 1.0, mais 1/12 (um doze avos) do 
aumento decorrente da produtividade, a in­
cidirem sobre o salário mínimo vigente na 
data da propositura do dissídio, mantido, 
pelo voto de desempate, o parágrafo único 
da referida cláusula, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Expedito 
Tapajós, lldélio Martins, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Marcelo Pimentel; b) ex­
cluir a cláusula que assegura estabilidade 
provisória ao empregado em idade de pres­
tação de serviço militar, unanimemente; c) 
excluir a cláusula concessiva de abono de 
faltas ao empregado estudante, unanime­
mente; d) determinar que o empregado 
despedido seja comunicado por escrito, 
sem necessidade de serem declinados os 
motivos da dispensa, unanimemente. 3) ne­
gar provimento ao restante do recurso: 1) 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Expedito Amorim, Fernando Franco 
e Nelson Tapajós, relativamente à data- 
base; b) unanimemente, quanto ao mais. II 
— Recurso da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo S.A. — Metrô: 1) por unanimi­
dade, rejeitar o pedido de exclusão do fei­
to; 2) no mérito, negar-lhe provimento, ven­
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Março Aurélio, lldélio Martins e Guima­
rães Falcão. III — Recurso da Eletropaulo 
— Eletricidade de São Paulo S.A. 1) por 
unanimidade, rejeitar o pedido de exclusão 
do feito; 2) no mérito, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Marco Aurélio e lldélio 
Martins. Redigirá o acórdão o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro João Wagner.

Brasília, 3 de novembro de 1982 — 
Coqueijo Costa — Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência — João Wagner 
— Relator ad hoc

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva — 
Procurador-Geral.

(Advs.: Ricardo Bórder, Emmanuel Car­
los, Pedro Augusto Musa Julião e Alberto 
Marcelo Gato e José Alberto Couto Ma­
ciel).

PROC. N° TST-RO-DC-233-82

(Ac.TP-2.580-82)
O piso salarial é inconstitucional, 

porque representa salário profissional. 
Conversão em salário normativo, com 
base na uniforme acintado, que se de­
fere em respeito à jurisprudência. Re­
curso em dissídio parcialmente 
provido.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-233-82 em que é recor­
rente Sindicato do Comércio Atacadista de 
Drogas e Medicamentos de São Paulo e re­
corrido Sindicato dos Propagandistas, Pro­
pagandistas Vendedores e Vendedores de 
Produtos Farmacêuticos no Estado de São 
Paulo.

Dissídio coletivo entre partes como sus- 
citante Sindicato dos 'Propagandistas, Pro­
pagandistas Vendedores e Vendedores de 
Produtos Farmacêuticos no Estado de Sãó 
Paulo e como suscitados Federação do Co­
mércio do Estado de São Paulo, Sindicato 
do Comércio Atacadista de Drogas de São 
Paulo e outro.

O Eg. Regional (fls. 88/101) resolveu ho­
mologar o acordo constantes às fls. 72-78, 
e, quanto às entidades suscitadas não sig­
natárias do mesmo, aplicou o reajustamen­
to e as condições do acordo homologado.

Inconformados, recorrem de ordinário o 
Sindicato do Comércio Atacadista de Dro­
gas e Medicamentos de São Paulo (fls. 106- 
109) e a Federação do Comércio do Estado 
de São Paulo (fls. 111-115). O primeiro foi 
admitido (fls. 116) e o segundo denegado 
por intempestivo.

Contra-razões do Sindicato dos Propa­
gandistas, Propagandistas Vendedores e 
Vendedores de Produtos Farmacêuticos no 
Estado de São Paulo (fls. 120-123).

Pronuncia-se o S.E.E.E. (fls. 126) e a Pro­
curadoria Geral da do Trabalho (fls. 127-129) 
opina pelo provimento parcial.

Ê o relatório.
Voto

O recurso da Federação do Comércio do 
Estado de São Paulo está deserto em razão 
do que não foi admitido pelo despacho de 
fls. 116. Dele não conheço.

Quanto ao recurso do Sindicato do Co­
mércio Atacadista de Drogas e Medicamen­
tos de São Paulo (fls. 106) este insurge-se, 
preliminarmente, contra a aplicação do 
mesmo acordo firmado por outro Sindicato 
patronal com o recorrido. Alega que essa 
decisão configura injustiça e atenta contra 
normas constitucionais.

Renova o seu pedido de exclusão do fei­
to.

Rejeito a preliminar de exciusão. Como 
aduziu o acórdão regional, a entidade sin­
dical já foi suscitada nos últimos dissídios 
Desfundamentado o seu pedido de exclu­
são.

No mérito, recorre dos seguintes itens 
do acórdão de fls. 88-101.

Piso salarial — Cláusula 5? — Ficou as­
segurado a todos os empregados da cate­
goria, um piso salarial fixo, independente 
da parte variável, de Cr$ 29.500,00, corrigido 
de acordo com a Lei n? 6.708-79.

Tem sido considerada inconstitucional a 
concessão de piso salarial, pelo que dou 
provimento parcial para transformá-lo em 
salário normativo, na base de um sexto da 
última correção semestral, pelo fator 1.0, 
mais um doze avos do aumento decorrente 
da produtividade, a incidirem sobre o salá­
rio mínimo vigente na data da propositura 
do dissídio, na forma da Instrução n? 1.

Abono de faltas ao empregado estudante 
— cláusula 11? — A cláusula é inconstitu­
cional.

Dou provimento para excluí-la.
Garantia de emprego ao acidentado — 

cláusula 13? — Foi dada «garantia de em­

prego e salário a partir da data do retorno à 
atividade do empregado afastado por aci­
dente do trabalho, por período igual ao do • 
afastamento com limite máximo de 60 (ses­
senta) dias, sem prejuízo do aviso-prévio, 
excetuando-se as dispensas por prática de 
falta grave, e ainda, pedido de demissão ou 
acordo entre as partes, e na ocorrência 
destes com a homologação e assistência 
do Sindicato profissional».

Entendo que a matéria não pode ser re­
gulada ou imposta por sentença normativa, 
já que previdenciária, além de intervir na 
gestão empresarial.

Porém, dou provimento parcial para 
deferi-la, na forma da jurisprudência res­
salvado meu ponto de vista contrário à 
mesma.

Complementação de auxílio-doença e 13? 
salário — cláusula 14? — Foi concedido:

a) As empresas complementarão, uma 
única vez e durante até 45 (quarenta e cin­
co) dias, os salários líquidos, já deduzidos 
os descontos, dos empregados afastados 
por motivo de doença e que estejam na 
empresa a mais de 90 (noventa) dias, ocor­
rendo o mesmo procedimento em casos de 
acid^ite do trabalho.

b) As empresas complementarão o 13? 
salário, considerando o salário líquido, de 
empregado que se afastar por motivo de 
doença ou de acidente do trabalho, por 
mais de 15 (quinze) e menos de 180 (cento 
e oitenta) dias desde que no período de 
trabalho, computado de janeiro a dezem­
bro, não tenha dado falta injustificada ou 
sido punido disciplinarmente.»

Impróprios de dissídio e ilegal estabele­
cer tais direitos por sentença normativa.

Dou provimento parcial para excluir a le­
tra «b» e çoncedo o pedido, quanto à letra 
«a», na forma da jurisprudência, ressalvado 
meu ponto de vista contrário à mesma, re­
duzindo para 15 dias o período de comple- • 
mentação.

Quadro de avisos — cláusula 15? — Foi 
estipulado que:

«As empresas permitirão a utilização, 
desde que solicitado pela entidade sindi­
cal, de Quadro de Avisos para a fixação de 
publicação, avisos, convocações ou outras 
matérias tendentes a manter o empregado 
atualizado em relação aos assuntos de seu 
interesse; a matéria somente será afixada 
desde qué previamente aprovada pela Ad­
ministração da empresa».

A cláusula não está rigorosamente con­
forme à jurisprudência.

Dou provimento parcial para condicionar 
a afixação de quadros de avisos do Sindi­
cato a comunicações de interesse da cate­
goria profissional, vedada a divulgação de 
matéria político-partidária ou ofensiva a 
quem quer que seja, na forma da jurispru­
dência.

Multa de 10% do salário-referência — 
cláusula 25? — Assim foi estabelecido:

«Multa de 10% (dez por cento) do valor- 
referência por infração, em caso de des- 
cumprimento das obrigações de fazer, rela­
tivas às cláusulas de desconto assistencial 
e fornecimento de comprovante de paga­
mento, estabelecidas no presente acordo, 
revertendo o benefício em favor da parte 
prejudicada.»

Nada a opor. Conforme à jurisprudência. 
Nego provimento.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho: 1) por unanimidade, rejei­
tar a preliminar de exclusão do feito; 2) no 
mérito, dar provimento parcial ao recurso, 
para: a) transformar o piso salarial, insti­
tuído na cláusula 5? (Quinta), em salário 
normativo, na base de 1/6 (um sexto) da úl­
tima correção semestral, pelo fator 1.0, 
mais 1/12 (um doze avos) do aumento de­
corrente dá produtividade, a incidirem so­
bre o salário mínimo vigente na data da 
propositura do dissídio, unanimemente; b) 
excluir a cláusula 11? (décima primeira), 
concessiva de abono de faltas ao emprega­
do estudante, unanimemente; c) excluir a 
clausula 13? (décima terceira), que trata da 
garantia de emprego ao acidentado, a obri­

gatoriedade de homologação e assistência 
pelo sindicato profissional, nos -casos de 
dispensa ou demissão do empregado, ven­
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Nelson Tapajós, Expedito Amorim e 
Fernando Franco; d) reduzir para 15 (quin­
ze) dias o período de complementação do 
auxílio-doença estabelecido na cláusula 14? 
(decima quarta), alínea a e excluir a alínea 
b da aludida cláusula, referente à comple­
mentação do 13? (décimo terceiro) salário, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Nelson Tapajós, Expedito Amorim, 
Fernando Franco e Mozart Victor Russoma- 
no, e) deferir a afixação de quadros de avi­
sos do Sindicato, para comunicações de in­
teresse da categoria profissional, vedada a 
divulgação de matéria político-partidária ou 
ofensiva a quem quer que seja (cláusula 
15?), unanimemente; 3 — por maioria, ne­
gar provimento ao recurso quanto à multa 
prevista na cláusula 25? (vigésima quinta), 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Nelson Tapajós e Fernando Franco.

Brasília, 10 de novembro de 1982 — C.A. 
Barata Silva, Presidente — Marcelo 
Pimentel, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

(Advs.: Fernando Guimarães e Antonio 
Rosella).

PROC. N? TST-RO-DC-257-82

(Ac.TP-2.654-82).
Acordo em Ação Coletiva. Inconstitu- 

cionalidade. o acordo intercorrente em 
ação coletiva não basta, por si só, co­
mo resultante da vontade das partes 
dissidentes. Mister se faz a homologa­
ção pelo Estado-juiz, em Sentença co­
letiva, embora homologatória. Por isso, 
o Tribunal não pode chancelar, para 
dar-lhe eficácia, cláusula que contém 
condição de trabalho fulinada de in­
constitucional pelo Egrégio STF.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de recurso ordinário em dissídio coleti­
vo n? TST-RO-DC-257-82, em que é recor­
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região e recorridos Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Pro­
dutos Químicos para fins Industriais, de 
Produtos Farmacêuticos, de Tintas e Verni­
zes, de Sabão e Velas, de Resinas Sintéti­
cas, de Adubos e Colas, de Defensivos 
Agrícolas e de Material Plásticos do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro com Base Territo­
rial nos Municípios do Rio de Janeiro ou 
Duque de Caxias e Sindicato da Indústria 
de Tintas e Vernizes e Preparação de 
Oleos Vegetais e Animais da Cidade Rio de 
Janeiro:

Trata-se de acordo intercorrente em ação 
coletiva, devidamente homologado pelo 
Aresto do 1? TRT, de fls. 27, contra o qual 
interpôs recurso ordinário apenas a douta 
PRT da 1? Região (fl. 32), em oposição à 
cláusula de abono de ausência do 
empregado-estudante. por inconstitucional 
(fl. 33).

O Sindicato suscitante contra-arrazou a 
fls. 38 e a Procuradoria Geral inculca o pro­
vimento, em parecer do doutor José Maria 
Caldeira (fl. 44).

E o relatório.

Voto
Cláusula do acordo, em ação coletiva, 

não basta como resultado da vontade coin­
cidente das partes. Requer homologação 
pelo Estado-juiz — que é, no caso, este 
Egrégio Tribunal — em sentença coletiva- 
homologatória. Em consequência, ciente 
esta Corte de que o Egrégio STF considera 
inconstitucional a condição em tela, de 
abono da falta do estudante ao trabalho pa­
ra fazer provas escolares, não pode chan­
celar a vontade das partes contra a Consti­
tuição, que, segundo o Supremo, não per­
mite essa condição inserida em sentença 
coletiva — seja deçisória ou homologató­
ria, em processo contencioso ou de jurisdi­
ção voluntária.

Dou provimento, para excluir a cláusula. '
Isto pc 3to:
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Acordam os Ministros do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, por maioria, dar provimen­
to ao recurso, para excluir a cláusula refe­
rente ao abono de faltas ao empregado es­
tudante, vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Alves de Almeida, Orlan­
do Teixeira da Costa, Rezende Puech, 
João Wagner e Hélio Regato. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marco Aurélio.

Brasília, 17 de novembro de 1982 — C. A. 
Barata Silva, Presidente — Coqueijo Costa, 
Relator.

Ciente: José Maria Cladeira, Procurador- 
Geral.

(Advs.: Cnéa Cimini Moreira.de Oliveira, 
Sérgio Chacon de Assis e Alcebiades Mar­
tins Fontes).

PROC. N? TST-RO-DC-260-82

(Ac.TP-2.586-82)
Reçursos ordinários em dissídio par­

cialmente providos.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-260-82 em que são re­
correntes Procuradoria Regional da Justiça 
do Trabalho da Nona Região e Sindicato 
dos Estabelecimentos de Ensino de 1? e 2? 
Graus no Estado do Paraná e recorrido Sin­
dicato dos Professores de Londrina.

O Sindicato dos Professores de Londrina 
suscitou o presente dissídio coletivo con­
tra o Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino de 1? e 2? Graus no Estado do Para­
ná, reivindicando para a categoria as pre­
tensões elencadas às fls. 5/6 dos autos, as 
quais o Eg. Regional (fls. 98/110) concedeu 
parcialmente.

Recorrem de ordinário a Procuradoria 
Regional do Trabalho da 9? Região (fls. 115) 
e o Sindicato dos Estabelecimentos de En­
sino de 1? e 2? Graus no Estado do Paraná 
(fls. 116/121).

Sem contra-razões, sobem os autos e, 
após pronunciamento do S.E.E.E. (fls. 126), 
opina a douta Procuradoria Geral (fls. 
127/128) pelo provimento parcial.

E o relatório.
Voto

I — Recurso da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 9? Região (fls. 115). Dou provi­
mento parcial para adaptar a cláusula 
yigésima-primeira, que trata do desconto 
assistencial, à não oposição do empregado 
manifestada até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado. '

II — Recurso do Sindicato dos Estabele­
cimentos de Ensinotle 1? e 2° Graus no Es­
tado do Paraná (fls. 116/121) — Pleiteia a 
reforma dos seguintes itens:

Cláusula primeira — Foi deferida a taxa 
de produtividade de 3,81%.

Desfundamentado o argumento de que 
taxa de produtividade é igual a aumento sa­
larial. Não há, ademais, base legal para 
que se peça distinção em relação ao tempo 
de serviço. Inocorre violação ao art. 461 , §§ 
2? e 3?, da CLT.

Nego provimento.
Cláusula vigésima-primeira — Trata da taxa 
de reversão ao Sindicato.

Já foi decidido adaptá-la à jurisprudên­
cia, concedendo o direito de opção.

Prejudicado o pedido de reforma nesta 
parte.

Vigência — Foi decidido que a decisão 
vigorará por úm ano, de 1? de setembro de 
1981 a 31 de agosto de 1982.

Correta a data da vigência do dissídio.
Nego provimento.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho: I — Por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso da Procura­
doria Regional, para subordinar o desconto 
assistencial à não oposição dos emprega­
dos, manifestada até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado. II — Re­
curso do Sindicato dos Estabelecimentos 
de Ensino de 1? (primeiro) e 2? (segundo) 
Graus no Estado do Paraná: 1) por unanimi­

dade, julgar prejudicado o recurso em rela­
ção ao desconto assistencial; 2) por unani­
midade, negar-lhe provimento quanto ao 
aumento decorrente de produtividade e re­
ferente à vigência.

Brasília, 10 de novembro de 1982 — C.A 
Barata Silva, Presidente — Marcelo 
Pimentel, Relator.

(Advs.: Libânío Cardoso Sobrinho, Aril- 
ton Portella e Ulisses Riedel de Resende).

PROC. N? TST-RO-DC-277-82

(AC.-TP-2.697-82).
Recurso Ordinário parcialmente 

provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-277-82, em que são Re­
correntes Procuradoria Regional do Traba­
lho da Primeira Região e Fundação Servi­
ços de Saúde Pública e são Recorridos Fe­
deração Interestadual dos Profissionais de 
Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massa­
gistas e Empregados em Hospitais e Casas 
de Saúde, Casa de Saúde São Sebastião e 
outros.

«O Sindicato suscitante propôs (fls. 2/3) 
revisão em dissídio coletivo, de natureza 
jurídica e econômica contra Casa de Saúde 
São Sebastião e outros (144), todos relacio­
nados às fls. 5/12. A proposta revisional 
acha-se às fls. 25/27, totalizando dezenove 
cláusulas.

Perante o Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, o sucitante e a Afecc 
— Hospital Santa Rita de Cássia, seguido 
de Henrique Tommasi Netto «Análises 
Clínicas Ltda.» e outros estabelecimentos 
sediados no Estado do Espirito Santo cele­
braram acordo (fls. 49/51 e fls. 91/93).

O Regional decidiu pela homologação 
dos acordos, aplicando as condições nele 
estabelecidas aos remanescentes, para 
evitar tratamento desigual para uma só ca­
tegoria (fls. 115/118).

Insurge-se contra o acórdão regional, a 
Procuradoria-Regional do Trabalho da Pri­
meira Região (fls. 119/120) e a Fundação 
Serviços de Saúde Pública (fls. 135/145), ar­
guindo esta última, em preliminares de in­
competência absoluta do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sexta Região e de ilegitimi­
dade ad processum e ad causam do susci­
tante recorrido. No mérito, ambos os recor­
rentes reivindicam revisão das cláusulas 
que serão oportunamente objeto de consi­
deração no curso deste julgamento.

Contra-razões às fls. 148/150.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho, 

pelo parecer do Dr. José Christófaro (fls. 
165/166), opina, preliminarmente pela rejei­
ção das prefaciais, e, meritoriamente, pelo 
provimento parcial de ambos os recursos.

Ê o relatório», na forma regimental.
Voto

O Acórdão Regional homologou o acordo 
coletivo firmado entre o Sindicato Suscitan­
te e algumas empresas suscitadas e deci­
diu pela extensão de suas condições aos 
remanescentes, com o fito de evitar trata­
mento desigual para a mesma categoria 
profissional.

I — Recurso da Fundação Serviços de 
Saúde Pública.

— Preliminarde incompetência absoluta 
da Justiça do Trabalho.

A preferencial foi também sustentada na 
origem (fl. 60). A incompetência absoluta, 
fá-la a arguente residir no fato de ser uma 
entidade a que a lei instituidora (Lei n? 
3.750-60) acostou jurisdição em todo o terri­
tório nacional, ademais de possuir cargo 
de carreira único, abrangendo todas as 
funções exercidas no território nacional, 
segundo padrões salariais estabelecidos.

Declina para esta Corte, como a compe­
tente para dirimir este dissídio coletivo.

O tema já foi resolvido em processo de 
interesse da mesma ora recorrente que, aí, 
opôs a mesma objeção.

Decidiu-se pela competência do Tribunal 
Regional que oficiou no feito.

Invocando o precedente, rejeito a preli­
minar.

— Preliminar de ilegitimidade ad 
processum. — Funda-se na inobservância, 
pelo suscitante, do disposto no art. 616, § 
4? consolidado.

Trata-se de ação revisional de sentença 
normativa abrangente, em sua extensão, 
das categorias em litígio. Como reiterado 
pelo Exmo. Ministro Victor Russomano, 
não é possível fracionar o processo para 
dizer que a ação é revisional em relação à 
totalidade das empresas exceto uma, em 
relação à qual a ação seria originária. O 
que se pretende è a revisão da sentença 
normativa anterior e a Instrução Normativa 
n? I é expressa no sentido de que para nos 
processos de revisão não é necessária a 
tratativa no plano administrativo prévio.

Rejeito a preliminar.
— Preliminar de carência de ação — 

Fundamenta-se em que a recorrente já 
atende a todos os pleitos reivindicados pe­
io suscitante e deferidos pelo acórdão re­
gional.

Careceria, assim, a ação dos seus pres­
supostos fundamentais, o interesse, a legi­
timação e a possibilidade jurídica.

Improcede. O dissídio não objetiva ape­
nas a interessada, mas a toda a categoria 
econômica submetida ao Sindicato patro­
nal de que ela também participa.

Afinal, o recurso que apresenta, incluin­
do questões dejnérito, recusa validade à 
arguição calcada”no atendimento pleno das 
reivindicações aqui discutidas.

Rejeito a preliminar.
Em relação ao mérito:
Produtividade — foi deferido sob o indice 

de 4%.A recorrente faz referência a índice 
do CMPS que deveria ser obedecido, resul­
tando a imposição judicial em violação do 
art. 12 da Lei n? 6.708-79. A recorrente se 
refere a Resolução n? 63, de 12 de março 
de 1981 do CMPS que não identifiquei nos 
autos.

Nego provimento.
Adicional de insalubridade — a cláusula 

manda pagar o adicional sobre o salário 
mínimo regional e o estende a todos os 
empregados que trabalham realmente em 
setor insalubre.

A cláusula é despicienda. Matéria regula­
da em lei que impõe perícia. A incidência 
do adicional também está regulada no art. 
192 da CLT.

Dou provimento para excluir a cláusula 
que é equívoca na sua disposição.

Horas extras no 13? — não cuidou do te­
ma o acórdão regional.

Desconto assistencial — Impugna por­
que estabelecida sem a prévia e expressa 
concordância des interessados.

Dou provimento para adaptar à jurispru­
dência.

Vigência a partir de 1-12-81. — Nego. A vi­
gência é uma para toda a categoria.
Recurso da Procuradoria Regional — 
Insurge-se contra a cláusula de abono de 
faltas ao estudante e a dodesconto para o 
Sindicato.

Quanto à primeira, dou provimento para 
atendida a jurisprudência, excluir a cláusu­
la.

Em relação à segunda, prejudicada por­
que apreciada no recurso da empresa.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho I — Recurso da Fundação 
Serviços de Saúde Pública: 1) rejeitar as 
preliminares de: a) incompetência absoluta 
da Justiça do Trabalho, unanimemente; b) 
ilegitimidade ad processum, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros lldélio 
Martins, Orlando Teixeira da Costa, Rezen­
de Puech, Fernando Franco, Nelson Tapa­
jós e Expedido Amorim; c) carência da 
ação, unanimemente; 2) no mérito, por 
unanimidade, dar provimento parcial, para: 
a) excluir a cláusula relativa ao adicional de 
insalubridade; b) subordinar o desconto as­
sistencial à não oposição dos empregados, 

manifestada até 10 (dez) dias antes do pri­
meiro pagamento reajustado; 3) por unani­
midade, não conhecer do recurso quanto 
aos itens que tratam da incidência das ho­
ras extras no 13? (décimo terceiro) salário e 
do adicional sobre as horas extras; 4) por 
unanimidade, negar provimento ao restan­
te do recurso. II — Recurso da Procurado­
ria Regional: 1) por maioria, dar-lhe provi­
mento, para excluir a cláusula concessiva 
de abono de faltas ao empregado estudan­
te, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Alves de Almeida; 2) por unanimidade, 
julgar prejudicado o restante do recurso.

Brasília, 18 de novembro de 1982 — C.A. 
Barata Silva, Presidente — Hélio Regato, 
Relator Ad Hoc

Ciente: José Maria Caldeira, Procurador.
Justificação de Voto do Excelentíssimo 

Senhor Ministro lldélio Martins, na Prelimi­
nar de Ilegitimidade Ad Processum.

Preliminar de ilegitimidade ad 
processum — Funda-se inobservância, pe­
lo suscitante, do disposto no art. 616, § 4?, 
consolidado.

Efetivamente, não sendo parte do acordo 
ou convenção nem sujeita à sentença nor­
mativa, anteriores, havia que esgotarem- 
se, em relação à arguente, as medidas re­
lativas à formalização de Convenção ou 
acordo correspondente.

Releve-se que os demais suscitados fir­
maram acordos, nestes autos, remanes­
cendo apenas a ora recorrente o que, ao 
visto, releva a precariedade do dissídio 
frente à norma cogente do art. 616 § 4? da 
CLT (Precedentes: STF-RE-94.730-1 — ES 
— 1? T.-8-9-1981 — Diário da Justiça 2-10-81; 
RE — 87.358-0 — Pleno — 28-5-80 — apud 
Bonfim X Santos: Dic. Decisões trabalhis­
tas — 17? ed. pág. 208.

Dou provimento ao recurso para, nos ter­
mos do art. 267, IV,do CPC, decretar extinto 
o processo sem julgamento do mérito.

Brasília, 18 de novembro de 1982 — 
lldélio Martins.
(Advs.: Cnéa Cimini Moreira de Oliveira, 
Francisco Araújo, Rodolfo Icamar Alvaren­
ga de Carvalho e Waldeque Garcia da Sil­
va).

PROC. N? TST-RO-DC-287-82

(Ac. TP-2.845-82)
Recurso ordinário da Procuradoria 

Regional do Trabalho provido em parte 
para se ajustar a decisão recorrida à lei 
e à jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho. Recurso ordinário do Sin­
dicato Suscitante a que se nega provi­
mento, porque a exclusão de quatro 
empresas foi determinada pela nature­
za de sua atividade econômica.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-287-82, em que são Re­
correntes Procuradoria Regional do Traba­
lho em Minas Gerais, Sindicato dos Traba­
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me­
cânicas e de Material Elétrico de Sete La­
goas e são Recorridos os mesmoes e Acir 
Peças Ltda. e outros.

O primeiro recurso ordinário contra a r. 
decisão do Eg. Tribunal do Trabalho da 3? 
Região é de autoria da ilustrada Procurado­
ria Regional do Trabalho, focando os se­
guintes pontos a fls. 396 e 397 do 2? volume 
dos autos:

a) Adicional de produtividade fixado em 
6% e que se pede seja reduzido para 4%;

b) Saláriode ingresso estabelecido em 
Cr$ 18.000,00, constituindo «piso salarial»;

c) Gratificação de retorno de férias consi­
derada aumento indireto e ilegal de salário;

d) Desconto assistencial, çom possibili­
dade de oposição do trabalhador manifes­
tada perante o sindicato, o que a Recorren­
te impugna por estar em atrito com a juris­
prudência deste Tribunal Superior.

O segundo recurso, ajuizado pelo Sindi­
cato Suscitante, à fl. 399 e segs. do 3? volu­
me dos autos, visa à inclusão no julgamen­
to das quatro empresas relacionados 402, 
do 3? olume, que foram excluídas pela de­
cisão «a quo».

Moreira.de
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Admitidos e processados os dois recur­
sos, a douta Procuradoria Geral, a fls. 427 e 
428, opinou pelo provimento parcial do re­
curso da ilustrada Procuradoria Regional e 
pelo não provimento do recurso do Sindi­
cato Suscitante.

E o relatório.
Voto

I — Recurso da Procuradoria Regional.
a) Quanto á clausula da produtividade pa­

ra quem aufere até três salários mínimos, 
dou provimento ao apelo, reduzindo-a a 4%, 
e tendo em vista a jurisprudência uniforme 
deste Tribunal Superior. O percentual inci­
dirá sobre os salários corrigidos, exciuida 
a alínea D, do § 1?, da claúsula 1? (fl. 234).

b) Quanto ao salário de ingresso, fixado 
em CrJ 13.000,00 mensais, a matéria, na 
verdade, ficou superada pelos novos índi­
ces do salário minimo.

Mas perduram a tese e o princípio jurídi­
co. O salário de ingresso é autêntico piso 
salarial e a cláusula, por isso,não pode pre­
valecer.

A jurisprudência exclui cláusula dessa 
natureza. Mais inexistindo, na decisão re­
corrida, cláusula pertinente a salário nor­
mativo,é também jurisprudencial converter- 
se o salário de ingresso em salário 
normativo. E isso foi feito, à fl. 235, na parte 
final da cláusula 5?, quando se aplica para 
essa conversão a Instrução Normativa n? 1.

Dou provimento ao recurso quanto a es­
sa cláusula, adaptando-a à jurisprudência 
deste Tribunal.

c) No que diz respeito à gratificação de 
retorno de férias, trata-se, evidentemente, 
de aumento salarial não previsto e, portan­
to, proibido por lei.

Dou provimento ao recurso e excluo a 
cláusula.

d) No que concerne ao desconto salarial 
em em favor do Sindicato, na forma da ju­
risprudência dominante, dou provimento 
ao recurso para que a oposição do traba­
lhador seja manifestada perante o empre­
gador e náo perante o Sindicato.

II — Recurso do Sindicato.
O recurso do Sindicato se limita a impug­

nar a exclusão deste dissídio das quatro 
empresas relacionadas à fl. 402do 3? volu­
me dos autos.

Essas empresas foram excluídas porque 
têm natureza comercial, ficando enquadra­
das, em face da prova, na área da Confede­
ração Nacional do Comércio, 2? Grupo, por 
se dedicarem ao comércio varejista de 
veículos e ao comércio varejista de peças e 
acessórios para veículos (fl. 232).

Não se trata, pois, de discutir a incompe­
tência da Justiça do Trabalho para decidir 
sobre enquadramento sindical, como quer 
o Recorrente, à fl.299 e segs.O Eg. Tribunal 
Regional, à luz dos fatos, se limitou a ex­
cluir empresas de atividade mercantil’ de 
um dissídio coletivo suscitado por Sindica­
to de Trabalhadores Industriários.

Nesses termos, nego provimento ao re­
curso do Sindicato Suscitante.

Isto Posto
Acordàm os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho: I) dar provimento parcial 
ao recurso da Procuradoria Regional, para: 
a) reduzir o aumento decorrente da produ­
tividade, para quem ganha até 3 (três) salá­
rios mínimos, a 4% (quatro por cento), de­
terminando sua incidência sobre os salá­
rios já corrigidos. Excluir a alínea d do § 1? 
da cláusula primeira, vencidos os Exce-' 
lentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Teixeira da Costa, João Wagner, Guima­
rães Falcão e Alves de Almeida; b) trans­
formar o salário de ingresso em salário 
normativo, na base de 1 /6 (um sexto) da úl­
tima correção semestral, pelo fator 1.0, 
mais 1/12 (um doze avos) do aumento de­
corrente da produtividade, a ihcidirem so­
bre o salário minimo vigente na data da ’ 
propositura do dissídio, unanimemente; c) 
pelo voto de desempate, excluir a cláusula 
relativa à gratificação de retorno de férias, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Hélio Regato, João Wagner, Orlan­
do Teixeira da Costa, Guimarães Falcão, 

Rezende Puech e Alves de Almeida; d) su­
bordinar o desconto assistência! à não 
oposição dos empregados, manifestada 
perante o empregador, até10 dias (dez) an­
tes do primeiro pagamento reajustado, 
unanimemente. II — Por maioria, negar 
provimento ao recurso do Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de Sete 
Lagoas, vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Hélio Regato e João Wag­
ner.

Brasília, 29 de novembro de 1982 — C. A. 
Barata Silva, Presidente — Mozart Victor 
Russomano, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

(Advs.: Edson Cardoso de Oliveira, Alino 
da Costa Monteiro e Messias Vicente Fer­
reira).

PROC. N? TST-RO-DC-288-82

(Ac. TP-2.656-82)
Empresa com falência decretada • e 

em processo falimentar deve ser cita­
da, na ação coletiva, na pessoa do seu 
Sindico ou de quem o represente, sob 
pena de nulidade. Recurso Ordinário 
provido para acolher-se a preliminar de 
nulidade por vício de citação de massa 
falida, excluindo-a do processo.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC288-82, em que é Recor­
rente Sindico da Massa Falida Frigorifico 
Santa Maria S.A. e Recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Alimenta­
ção de Santa Maria.

No presente recurso ordinário, a Massa 
Falida do Frigorifico Santa Maria insurge-se 
contra r. decisão do Eg. Tribunal do Traba­
lho da 4? Região.

Sustenta, preliminarmente, que não hou­
ve continuação de negócio e que o Sindico 
tem, apenas, a guarda e a manutenção dos 
bens da empresa, não tendo sido citado.

Além disso, a citação irregular do Sindi­
co não foi completada com a citação do Cu­
rador da Massa Falida na forma do art. 210, 
da lei especial aplicável à espécie, tendo- 
se em vista que a instauração do juízo fali­
mentar ocorreu a 15 de dezembro de 1980.

Assim, no mérito, seria impossível 
estender-se o conteúdo da decisão que 
abrange a categoria económica a uma em­
presa falida e sem continuação de seus ne­
gócios, que, na época, já se encontrava em 
processo falimentar.

Pelos motivos constantes dos autos, foi 
deferido o requerimento de dispensa do pa­
gamento das custas, que s são devidas a fi­
nal em virgude da fal falência, nos termos 
do r. despacho de fl. 137 do processo.

O recurso não foi contestado e a douta 
ProcuradoriaGeral opinou no sentido de 
que a defesa da Recorrente deve ser articu­
lada nas ações de cumprimento que decor­
ram da sentença coletiva recorrida. Con­
cluiu, portanto, pelo não provimento do 
apelo.

E o relatório.

Voto
A presente ação foi ajuizada a 10 de no­

vembro de 1981 (fl. 2) e, nessa época, a Re­
corrente já se encontrava em processo de 
falência decretada, o que ocorreu em 15 de 
dezembro de 1980, isto é, aproximadamen­
te, um ano antes do ajuizamento da ação co­
letiva, como se vê da certidão de fl. 128.

O primeiro Síndico nomeado foi o Dr. Luiz 
Francisco Bianchi, que foi substituído, pos­
teriormente, pelo Banco Regional de De­
senvolvimento do Extremo Sul (BRDE), com 
sede na cidade de Porto Alegre, RS, à Rua 
Uruguai, n? 155, 4? andar, sendo designado 
— para os fins da falência — preposto do

novo Síndico, o Sr. Emil Salamoni, com en­
dereço na cidade de Santa Maria, RS, à Rua 
Bozzano, n? 1.129, que prestou compromis­
so em 22 de maio de 1981 (cfr. certidão de fl. 
128).

A empresa falida não requereu a conti­
nuação de seus negócios, como declara, 
por seu turno, a certidão de fl. 134 dos au­
tos.

Na forma da legislação em vigor, deveria 
ter sido citado para a presente ação o Síndi­
co da Massa Falida, isto é, o BRDE, com se­
de em Porto Alegre, ou, pelo menos, seu 
preposto, residente na cidade de Santa Ma­
ria, que exercia suas funções há seis me­
ses, aproximadamente, quando a ação cole­
tiva foi ajuizada.

Ao contrário, por visível inadvertência, o 
Sindiçato Suscitante, ora Recorrido, pediu a 
citação da empresa já então falida, sem 
mencionar esse fato, inclusive fornecendo, 
à fl. 4, o endereço do estabelecimento fa­
bril.

E assim se fez, via postal, como se nota 
através da cópia da citação de fl. 26 do pro­
cesso.

O Eg. Tribunal a quo homologou o acor­
do a que chegaram o Sindicato Suscitante 
ealgumas das partes a fIS. 108-110. E, de­
pois, aplicou as mesmas condições cons­
tantes do acordo às partes remanescentes, 
rejeitanto o pedido de exclusão já formula­
do, nesse momento, peia Recorrente 
(fls.120-122).

Nessas condições, obrigou empresa que 
se encontrava em processo de falência de­
cretada e que não fora, habilmente, citada 
para compareçer em juízo.

Nessas condições, preliminarmente, 
acolho a arguição de nulidade processual 
por vício de citação, relativamente à Massa 
Falida Reçorrente, determinando sua ex- 
cluso do processo, ressalvadoo direito do 
Sjndicato Recorrido de ajuizar, regularmen­
te, ação coletiva contra Massa Falida.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por maioria, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co- 
queijo Costa, Alves de Almeida, João Wag­
ner, Orlando Teixeira da Costa e Hélio Re­
gato, dar provimento ao recurso, para, aco­
lhida a preliminar de vicio de citação, de­
terminar a exclusão da Recorrente do 
dissídio coletivo, ressalvado o ajuizamento 
de novo dissídio, oportunamente, pelos 
meios legítimos. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil­
va.

Brasília, 17 de novembro de 1982 — 
Rezende Puech, Presidente no impedimen­
to eventual do efetivo e do Vice-Presidente 
— Mozart Victor Russomano, Relator.

Ciente: José Maria Caldeira,
p/Procurador-Geral.

Justificação de voto vencido do Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Massa Falida é universalidade de bens, 
mas, para o direito processual, equipara-se 
a uma pessoa

Só na ação de cumprimento poderá a 
Massa Falida recorrente pretender a sua 
exclusão da lide individual, nos termos do 
art. 5? do Decreto-lei n? 15/66 e do art. 11, § 
3?, da Lei n? 6.708-79.

A Massa Falida não tem sede, nem se 
desvincula do nome ou da razão social da 
empresa que faliu. Na sede desta foi entre­
gue a citação, cujo recibo está assinado 
por alguém que, lá estando, atuava pela fir­
ma ou peta massa, e a uma ou outra deve­
ria encaminhar a correspondência.

O Sindicato não era obrigado a ter co­
nhecimento do processo falimentar em 
curso. E se soubesse, apontaria a sede do 
estabelecimento como o local onde o 
Síndico da Massa seria encontrado para re­
ceber a citação.

A Empresa não se extinguira. Apenas 
deixara de operar. Geria-a o Síndico, cui­
dando da massa.

Por último, mais um argumento.
A sentença coletiva é constitutiva ou de­

terminativa, Não condena, senão_ em cüsj 

tas. Logo, o crédito do empregado da em­
presa em falência só será privilegiado se a 
ação de cumprimento que ele propuser — 
esta sim, condenatória — for julgada pro­
cedente e a decisão nela proferida transitar 
em julgado.

Nego provimento.
Brasília, 17 de novembro de 1982 — 

Coqueijo Costa. (Adv... Car|os Antonjo

PROC. N? TST-RO-DC-301-82

(Ac. TP-2.589-82)
Dissídio Coletivo. Condomínio resi­

dencial. Não se conhece do recurso do 
condomínio residencial por deserto. A 
valorização da mão-de-obra mais quali­
ficada não. deve ser imposta em sen­
tença normativa para não estimular a 
despedida.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissidio'Cole- 
tivo n? TST-RO-DC-301-82, em que são Re­
correntes Condomínio do Edifício João de 
Barros, Sindicato dos Empregados de 
Edifícios no Município do Rio de Janeiro e 
são Recorridos os mesmos e Federação de 
Turismo e Hospitalidade do Estado do Rio 
de Janeiro.

E o seguinte o relatório aprovado em 
Sessão:

«Recurso do Condomínio do Edifício 
João de Barros inconformado com a deci­
são do Eg. TRT da 1? Região que não co­
nheceu de sua oposição como terceiro’ 
pois legitimamente representado pela Fe­
deração de Turismo e Hospitalidade do Es­
tado do Rio de Janeiro. Sustenta que essa 
Federação não representa os Condomínios 
residenciais, postulando retorno dos.autos 
ao Regional para apreciação da oposição e 
decisão no seu mérito

Oferece recurso também o Sindicato 
Suscitante, pretendendo o deferimento de 
todas as cláusulas postuladas na inicial e 
que não tiveram acolhida pela decisão.

Em contra-razões, alega a Federação 
suscitada a deserção do recurso do Con­
domínio do Edifício João de Barros e o não 
provimento do apelo do Sindicato.

Pareçer do Ministério Público no sentido 
do não provimento dos recursos».

Voto
Recurso do Condomínio do Edifício João 

de Barros, como Terceiro opoente:
Preliminar de deserção arguida em 

contra-razões de fl. 237. onde é alegado 
que o recurso de fl. 198 apresentado pelo 
Condomínio do Edifício João de Barros não 
deve ser conhecido por deserto. Alega-se 
que o 1? recorrente apresentou seu recur­
so no dia 13 de maio de 1982 (fl. 198) e que 
só no dia 24 do mesmo mês e ano (fl. 232v.) 
pagou as custas processuais.

As fls. 218 dos autos há um despacho do 
Juiz, na petição aí formulada, alertando:,

«Prescreve a lei o pagamento das 
custas e não o seu depósito, sendo o 
pagamento no prazo de cinco dias da 
interposição e disso não se sairá».

Efetivamente, é o caso do § 4? do art. 789 
da CLT, que prescreve:

«As custas serão pagas pelo venci­
do, depois de transitado em julgado a 
decisão, ou, no caso de reçurso, den­
tro de 5 (cinco) dias da data de sua in­
terposição, sob pena de deserção, sal­
vo quando se trate...».

Portanto, deserto o recurso do Con­
domínio do Edifício João de Barros, pelo 
que acolho a preliminar.

Mérito:
No mérito, resta o recurso do Sindicato 

Suscitante:
Recorrendo dos seguintes itens:
Adicional por tempo de serviço — plei­

teia o seu deferimento em 5% por triénio 
de serviços prestados ao mesmo emprega­
dor, aferido sobre o salário percebido por 
força de disposição normativa de lei’.
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Nego provimento. Ilegal institui/ adicio­
nais em sentença normativa, jà qué liberali- 
dade do empregador.

Hora suplementai de 30% — pede um 
acréscimo minimo de 30°zó sobre o valor da 
hora suplementar.

A matéria está prevista em lei çom um 
mínimo.

Este Pleno tem admitido os pedidos de 
um quantitativo maior.

Dou provimento, na trilha da jurisprudên­
cia e como cambate ao abuso das horas 
extras, conforme jà tenho me manifestado 
em outros dissídios.

Adicional de 20% para os diplomados — 
pleiteia o adicional de 20% sobre o salário 
percebido, para os empregados portadores 
de diploma de formação profissional.

Embora este TST jà tenha instituído à 
cláusula em processo anterior, entendo 
ser desaconselhável sua manutenção. O 
emprego está difícil de ser mantido. Além 
da correção semestral automática da Lei n? 
6.708-79 seria criado outro ônus aos con­
domínios que poderia ensejar a dispensa 
daqueles que estão trabalhando e contrata­
ção de mão-de-obra menos qualificada mas 
menos onerosa. O aperfeiçoamento do tra­
balhador deve servir apenas para que pos­
sa apresentar melhor qualidade em seus 
serviços com o que garantirá seu emprego. 
O pagamento a mais de qualquer quantia 
deve ficar na vontade do empregador. As­
sim, entendendo estar protegendo aqueles 
que estão trabalhando, nego provimento.

Recorre, genericamente, quanto às de­
mais cláusulas indeferidas pelo Regional, 
mas que podem ser identificadas:

Multa de Cr$ 1.000,00 — solicita a conçes- 
são de uma multa de Cr$ 1.000,00 caso o re­
cibo ou folha de pagamento aprovada seja 
sonegada.

As multas só são permitidas para as obri­
gações de fazer. «

Ilegal a criação dessa multa.
Nego provimento.
Dispensa e permanência na moradia — 

Requer seja concedida a seguinte cláusu­
la:

«Fica assegurado ao empregado que mo­
ra no local de emprego, quando dispensa­
do, a permanência na moradia, pelo perío­
do de trinta dias após o término do prazo 
legal do aviso prévio e da homologação da 
rescisão do respectivo contrato de traba­
lho. Em se tratando de empregado despe­
dido antes de completar um ano no empre­
go, o prazo de trinta dias de permanência 
conta a partir do término do prazo do aviso 
prévio e do pagamento, mediante o compe­
tente recibo, dos valores das parcelas devi­
das pela rescisão (folhas 4)».

A permanência do empregado em mora­
dia do condomínio é outra medida desa- 
conselhàvel.

A substituição do empregado dispensan­
do por outro é imediata e a moradia deve 
estar liberada para uso do novo emprega­
do.

Ter que deixar a moradia é situação que 
está sempre presente na vida de emprega­
dos de condomínios e o tempo do aviso 
prévio até a homologação da rescisão é su­
ficiente.

Nego provimento.
Isto posto

Acordam os Ministros do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, I — Por unanimidade, não 
conhecer do recurso do Condomínio do 
Edifício João de Barros. II — Recurso do 
Sindiçato dos Empregados de Edifícios do 
Município do Rio de Janeiro: 1 dar provi­
mento parcial ao recurso, para conceder 
30% de adicional para as horas extras tra­
balhadas, vencidos os Exmos. Srs. Minis­
tros Fernando Franco, Nelson Tapajós, Ex­
pedito Amorim e Mozart Victor Russomano; 
2) negar provimento ao restante do recur­
so: a) vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Marcelo Pimentel, Hélio Regato, Alves de 
Almeida e Mozart Victor Russomano, relati­
vamente ao adicional pleiteado para os por­
tadores de diploma de formação profissio­
nal; b) vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida, quanto ao prazo de permanên­
cia na moradia após a despedida: c) unani­
memente nos demais itens. Redigirá o 
acórdão o Exmó. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão.

Brasília, 10 de novembro de 1982 — 
Carlos Alberto Barata Silva, Presidente — 
Guimarães Falcão, Relator Ad hoc.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador.

(Advs.: Sylvio Paulo Calconi Grechi, 
Afonso Celso Nogueira Monteiro e Tânia 
Regina Peixoto Barone).

PROC. N? TST-RO-DC-363-82

(Ac.TP-2.592-82)
O adicional de 100% sobre as horas 

extras da jornada, nos dias de repou­
so, não inclui os feriados, Recurso par- 
çialmente provido

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso ordinário em Dissídio cole­
tivo n° TST-RO-DC-363-82 em que é recor­
rente Sindicato das Indústrias da Constru­
ção Civil no Estado do Rio Grande do Sul e 
reçorrido Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção Civil, de Mármo­
res e Granitos de Olaria, de Cimento, Cal e 
Gesso, de Ladrilhos Hidráulicos e de Pro­
dutos de Cimento e de Cerâmica para 
Construção de Porto Alegre.

Foi o seguinte o relatório aprovado em 
Sessão:

«Instaurada a revisão do dissídio anterior 
pelo Sindicato suscitante contra o Sindica­
to das Indústrias da Construção Civil no Es­
tado do Rio Grande do Sul e o Sindicato da 
Indústria de Construção de Estradas, Pavi­
mentação e Obras de Terraplenagem em 
Geral no Estado do Rio Grande do Sul, ha­
vendo conciliação parcial quanto ao primei­
ro suscitado, fls. 90/107 e total quanto ao 
segundo suscitado, fls. 121/138 e 145/146, 
prosseguindo o feito quanto às cláusulas 
não acordadas, tendo o Egrégio Regional 
julgado parcialmente procedente o pedido, 
acórdão de fls. 168/171.

Recorre o Sindicato das Indústrias da 
Construção Civil no Estado do Rio Grande 
do Sul alegando, preliminarmente, a in­
competência desta Justiça para estabele­
cer, em dissídio coletivo, normas e condi­
ções de trabalho, não espe cificadas em 
lei, por contrariar o § 1? do art. 142, da 
Constituição Federal.

No mérito, insurge-se contra o deferi­
mento do adicional de horas extras, 50% 
para os dias úteis e 100% nos de repouso, 
bem como a estabilidade do delegado sin­
dical por um ano.

Contra-arrazoado o recurso, a douta Pro­
curadoria opinou pela rejeição da prefaciai 
de incompetência, sendo no mérito pelo 
acolhimento do recurso tão-só quanto à 
cláusula referente ao delegado sindical, 
propondo a sua exclusão»

E o relatório.
Voto

No que se refere à pretendida incompe­
tência desta Justiça para estabelecer, em 
dissídio coletivo, normas e condições de 
trabalho, não especificadas em lei, não há 
ofensa ao art. 142, § 1?, da Constituição Fe­
deral, pois tem a Justiça do Trabalho poder 
normativo para estabelecimento de condi­
ções e normas de trabalho desde que não 
contrarie a lei. Por isso, rejeito a alegada 
incompetência.

No mérito.
Dou provimento parcial ao recurso, no 

que diz respeito ao deferimento da cláusu­
la relativa ao delegado sindical para que 
seja excluída, por estar em dissonância 
com a jurisprudência do TST.

Quanto aos adicionais de horas extras 
deferidos, 50% nos dias úteis e 100% nos 
de repouso, dou provimento parcial ao re­
curso, pois a concessão, não discrepado 
que aqui se tem decidido, aliás, a jurispru­
dência tem sido de até 100% e, como se 
vê, o acórdão para os dias úteis concedeu 
apenas 50%, sua elevação foi feita para os 
dias de repouso, mas excluídos os feria­
dos.

Isto posto:
Acordam o,s. Ministro^dp.^ribunàl Supe­

rior do Trabalho: 1) põr'úíianirr)jdade, rejei- 
tar a preliminar de incompetência da Justi­
ça do Trabalho; 2) no mérito, dar. provimen­
to parcial ao recurso, para; a) exçluir a 
cláusula concessiva de estabilidade ao de- 
legaçlo sindical, unanimemente;'b) pelo vo­
to médio, excluir da cláusula concessiva de 
adicional para as horas extras, a parte refe­
rente aos feriados, venciçios em parte os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, Orlando Teixeira da Costa, II- 
délio Martins e Hélio Regato, que negavam 
provimento a este item do recurso, e os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer­
nando Franco, Nelson Tapajós e Expedito 
Amorim, que excluíam a cláusula.

Brasília, 10 de novembro de 1982 — 
Mozart Victor Russomano, Presidente no 
impedimento eventual do efetivo e do vice 
— Marcelo Pimentel, Relator ad hoc

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Proçurador-Geral.
(Advs.: Luiz Antonio Schmitt de Azevedo, 
Danilo Marsiglia e Pedro Luiz Leão Velloso 
Ebert).

PROC. N:° TST-RO-DC-379-82

(AC.TP-2.596-82)
Extensão de triénios em sentença. 
Tratando-se de liberalidade do empre­
gador, o triénio não pode ser concedi­
do em sentença e, menos ainda, es­
tendido a quem quer que seja, em de­
corrência de acordo homologado ou 
sentença normativa. Violação constitu­
cional porque ofende à vontade do ins­
tituidor. Recurso ordinário parcialmen­
te provido.

Vistos, relatatos e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n? TST-RO-DC-379-82 em que é Recorrente 
Assoçiação dos Servidores Civis do Brasil 
e Recorrido Sindicato dos Empregados em 
Entidades Culturais, Recreativas, de Assis­
tência Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Manicípio do Rio de Janeiro 
— Senalba — Rio.

Trata-se de dissídio coletivo julgado par­
cialmente procedente pelo Egrégio Regio­
nal (fls. 45/47), entre partes como suscitan­
te Sindicato dos Empregados em Entida­
des Culturais e Recreativas de Assistência 
Social, de Orientação e Formação Profis­
sional do Município do Rio de Janeiro — 
Senalba — Rio e como suscitada a Asso­
ciação dos Servidores Civis do Brasil.

Inconformada, recorre de ordinário a As­
sociação dos Servidores Civis do Brasil 
(fls. 51 /57), com preliminar e, no mérito, im­
pugnando três cláusulas.

Contra-razões do Sindicato suscitante (fl. 
60).

Sobem os autos, pronuncia-se o SEEE 
(fl. 62) e a douta Procuradoria Geral (fls. 
63/64) opina pela rejeição de preliminar e 
provimento parcial no mérito.

E o relatório.

Voto
Preliminarmente, a Associação dos Ser­

vidores Civis do Brasil alega que, sendo 
entidade de utilidade pública, não possuin­
do fins lucrativos e encontrando-se inscrita 
no CNPS, não pode, por isso, suportar o 
aumento decretado no dissídio, a não ser 
aquele percentual fixado pelo mencionado 
órgão.

Desfundamentado o pedido de exclusão 
de aumentos oficiais ou decorrentes de 
dissídio, como o presente. Nem mesmo 
embasamento jurídico ou legal amparam o 
seu pedido.

Rejeito a preliminar.
No mérito, recorre dos seguintes itens:

Taxa de produtividade — Foi concedido o 
percentual de 4%. Portanto, dentro dos li­
mites do que tem sido admitido pela juris­
prudência naqueles casos em que não 
existam, nos autos, alementos capazes, na 
forma da lei, para determinar outro percen­
tual.

Ademais, a taxa de produtividade é asse­
gurada emlèi, sendo um direito do traba- 
Ihaor que nãò pode ser excluído.

Nego.provi mento.
Extensão <dos triénios — O Egrégio Re­

gional estendeu os triénios a todos os em­
pregados da suscitada, ao argumento de 
que preexistentes.

Constata-se, entretanto, que no dissídio 
anterior, entre as mesmas partes, an ane­
xado à contestação (fl. 29), jà entendeu es­
te TST, analisando a concessão dos trié­
nios a todos os empregados, oue em se 
«tratando de vantagem cuja percepção de­
corre de liberalidade do empregador, de­
cretar a sua extensão a todos os emprega­
dos, através de sentença normativa, ofen­
de a vontade do instituidor, o que não é 
possível».

Aos mesmos fundamentos, dou provi­
mento para excluir a extensão dos triénios 
a todos os empregados.

Reajustamento do valor do triénio — De­
terminou a cláusula quarta o reajustamento 
dos triénios quando ocorrerem alterações 
semestrais.

Tal disposição diz respeito ao poder de 
comando da empresa.

Dou provimento para excluir a cláusula.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho: 1) por unanimidade, rejei­
tar a preliminar de exclusão do feito; 2) no 
mérito, por unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso, para: a) excluir a cláusla 
concessiva de triénios; b) excluir a clásula 
que trata do reajustamento do valor do trié­
nio; 3) por unanimidade, negar provimento 
quanto à taxa de produtividade.

Brasília, 10 de novembro de 1982 — C. A. 
Barata Silva, Presidente — Marcelo 
Pimentel, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.
(Advs.: Julian Milton Villarreal e Carlos Ar­
naldo Ferreira Selva).

PROCESSO N? TST-RO-DC-392-82

(Ac.TP. 2.834-82)
Nos dissídios de natureza coletiva 

devem ser mantidas ou adaptadas as 
cláusulas que se ençontrem em conso­
nância com os precedentes do Tribu­
nal Superior do Trabalho e excluídas 
ou mantidas a exclusão, das que são 
inconstitucionais ou versam sobre ma­
téria já disciplinada em lei.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-392-82, em que são Re­
correntes Sindicato dos Empregados no 
Comérçio de Curitiba, Federação do Co­
mércio do Estado do Paraná, Federação do 
Comércio Varejista do Estado do Paraná e 
Seus Sindicatos filiados e Recorridos os 
mesmos.

O presente recurso decorre de ação de 
dissídio coletivo movida pelo Sindicato dos 
Empregados no Comérçio de Curitiba con­
tra a Federação do Comércio do Estado do 
Paraná e outros (fls. 2-16).

Contra a decisão regional (fls. 262-295), 
insubordina-se o Sindicato dos Emprega­
dos no Comércio de Curitiba (fls. 305-322), 
como também a Federação do Comércio do 
Estado do Paraná (fls. 340-351).

Contra-razões às fls. 362-364 , 365-381 e 
382-386.

Parecer da douta Procuradoria Geral, da 
lavra do Dr. José Christófaro, opinando pe­
lo provimento parcial do recurso das Fede­
rações do Comércio do Estado do Paraná e 
do Comércio Varejista do Estado do Paraná 
e Sindicatos filiados e pelo improvimento 
do recurso do Sindicato (folhas 390).

E o relatório, lido em sessão, que adoto 
para os devidos fins.

Voto
I — Recurso do Sindicato suscitante.
a) Cláusula 6? — Prorrogação de horário 

para estudante — Desde que adaptada à ju­
risprudência do Tribunal, a norma merece
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provimento. Ao empregado estudante de­
vem ser asseguradas condições que garan­
tam o normal desenvolvimento do seu pro­
cesso educativo fora das horas normais do 
trabalho e essa é a destinação da cláusula. 
Consequentemente, dou provimento ao re­
curso para inclui-la com as adaptações já 
çonsagradas por este Plenário.

b) Cláusula 7? — Obrigatoriedade de ano­
tação, na CTPS, dos salários reajustados e 
dos percentuais de comissão — Trata-se 
de obrigação já prevista no art. 29, § 1? da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Enten­
do desnecessária sua inclusão em senten­
ça normativa. Nego provimento.

c) Cláusula 8? — Acordo coletivo de tra­
balho para compensação ou prorrogação 
da jornada de trabalho — A matéria versada 
está regulamentada por lei. Nego provi­
mento.

d) Cláusula 9? — Supressão do trabalho 
aos sábados á tarde — Tal matéria não diz 
respeito à sentença normativa, pois já pos­
sui disciplinação legal. Negou-se provi­
mento sob esse fundamento.

e) Cláusula 10? — Abono de faltas do em­
pregado vestibutando — A clásula não se 
refere a interesse inerente à categoria pro­
fissional, resultando dai sua inconstitucio- 
nalidade. Negado provimento.

f) Cláusula 14? — Anuênio de 1% por ano 
de serviço — Trata-se de norma somente 
alcançável mediante acordo entre as par­
tes. Nego provimento.

g) Cláusula 15? — Prémio-assiduidade — 
Assiduidade é obrigação de todo o traba­
lhador. Nego provimento.

h) Cláusula 16? — Pagamento da diferen­
ça entre a indenização e o FGTS — A Sú­
mula n? 96, interpretando a lei, enuncia re­
gra diametralmente oposta. Somente me­
diante concordância de ambas as partes a 
cláusula podeira ser obtida. Negou-se pro­
vimento.

i) Cláusula 17? — Estabilidade ao optante 
— A garantia do emprego é assegurada 
apenas ao não optante. Dessa maneira, so­
mente mediante acordo é que a cláusula 
poderia ser obtida. Negado provimento.

j) Cláusula 19? — Cálculo do repouso re­
munerado — A cláusula foi indeferida sem 
justificação. No entanto, objetiva ela deixar 
explicita a impossibilidade de pagamento 
de direitos trabalhistas mediante rubrica 
única, afastando, assim, o salário abran­
gente. Dou provimento para estipular tal 
condição de trabalho.

I) Cláusula 20? — Correção semestral a 
comissionistas — O art. 7?, da Lei n? 6.708- 
79, exclui dessa incidência os que perce­
bem remunerações variáveis, pagas com 
base em comissões percentuais. Nego 
provimento.

m) Cláusula 21? — Desconto assistencial 
— Ó Regional deferiu parcialmente a cláu­
sula, adaptando-a à jurisprudência assente 
quanto aos descontos assistenciais. Nego 
provimento.

n) Cláusula 23? — Assistência Sindical 
nos acordos individuais ou coletivos — 
Quanto aos acordos coletivos a particpação 
sindical é obrigatória. Quanto aos acordos 
individuais, existe a proteção especifica do 
art. 468 da CLT. Desnecessária, pois, a 
cláusula. Foi negado provimento.

o) Cláusula 24? — Constituição de Comis­
são de Conculta e Colaboração — A maté­
ria é prevista no artigo 621 da CLT, mas só 
poderá ser obtida mediante convenção ou 
acordo coletivo. Nego provimento.

p) Cláusula 26? — Horas extras — A cláu­
sula foi indeferida ao entendimento de que 
a matéria já se encontra disciplinada em 
lei. No entanto, há precedentes no sentido 
da norma (RO-DC-468-81 — 3-2-82; DO-DC- 
753-81 — 19-5-82) a exemplo). Dou provi­
mento para admitir a cláusula.

q) Cláusula 27? — Assistência sindical 
nos contratos de experiência — A matéria 
já é regulada por lei. Negou-se provimento.

r) Cláusula 28? — Preferência para admis­
são, conferida aos empregados sindicaliza­
dos — As preferência consignadas no art. 
544 consolidado não incluem a admissão 
em trabalho de empresa das categorias 

econômicas demandadas nestes autos. 
Conseqüetemente, só através de acordo 
podeira a norma ser obtida. Nego provi­
mento.

s) Cláusula 29? — Instituição do delegado 
sindical — Reiterados são os julgados do 
Colendo Supremo Tribunal Federal e deste 
Tribunal negando a cláusula. Em conso­
nância com esses precedentes, nego pro­
vimento.

t) Cláusula 30? — Assistência sindical nas 
demissões ou renúnica de aviso prévio — 
Há disciplinação legal a respeito da matéria 
— Negou-se provimento.

u) Cláusula 31? — Estabilidade provisória 
ao acidentado — Verifica-se a fl. 294 que 
houve o deferimento da estabilidade. Por 
outro lado, a cláusula é impugnada pelos 
suscitados, em recurso próprio, devendo 
ser objeto de consideração oportuna. Não 
conheço.

v) Cláusula 32? — Obrigatoriedade de 
creche — Tendo em vista o disposto no art. 
389, § 1? da CLT, a cláusula tem sido admiti­
da com adaptações. Observadas estas, 
deferiu-se a norma.

x) Cláusula 33? — Salário do substituto — 
A cláusula repete o item 2, inciso 18, da 
Instrução Normativa n? 1, deste TST. Dou 
provimento para incluir a cláusula.

z) Cláusula 34? — Multa — O Regional re­
duziu a multa a 10% do salário de referên­
cia por infração da obrigação de fazer e em 
favor do empregado. No entanto, a multa 
geralmente estipulada por este Pleno é de 
20%. Dou provimento para aumentar a mul­
ta para 20%.

II — Recurso da Federação do Comércio 
do Estado do Paraná.

a) Cláusula 2? — Produtividade — O Re­
gional deferiu parcialmente a cláusula, fi­
xando em 4% o índice de produtividade da 
categoria profissional. Face à reitereda ju­
risprudência deste Tribunal, nego provi­
mento.

b) Cláusula 12? — Relação mensal de 
vendas — Nego provimento para manter a 
cláusula de acordo com a fundamentação 
do Regional. Já consta do instrumento nor­
mativo anterior (item XV, fl. 41v.).

c) Cláusula 13? — Estabilidade provisória 
à gestante — A norma está de acordo com 
os precedentes deste Tribunal. Não há ra­
zão, pois, para excluí-la. Nego provimento.

d) Cláusula 18? — Prazo para pagamento 
de verbas rescisória — O deferido pelo Re­
gional está aquém, inclusive, dos pronun­
ciamentos deste Tribunal. Nego provimen­
to.

e) Cláusula 21? — Taxa de reversão sala­
rial — o deferido está em harmonia com a 
jurisprudência iterativa deste Tribunal. Ne­
go provimento.

f) Cláusula 22? — Carta de despedimento 
— A cláusula foi deferida, mas necessita 
ser adaptada aos precedentes deste Tribu­
nal, que se ajustam à jurisprudência do 
Pretório Excelso. Deve ser excluído o moti­
vo determinante da despedida. Dou provi­
mento para mandar adaptar a norma ao que 
tem decidido este Tribunal.

g) Cláusula 25? — Férias proporcionais — 
A matéria tem disciplinação legal específi­
ca. Dou provimento para excluir a cláusula.

h) Cláusula 31? — Estabilidade provisória 
ao acidentado — A cláusula está em har­
monia com a jurisprudência do Pleno, con­
tendo inclusive, condição mais vantajosa 
para o empregador. Nego provimento para 
manter a norma face aos precedentes.

Istos posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho: I — Recurso do Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Curitiba: 
1) dar provimento parcial ao recurso para 
admitir as seguintes cláusulas: a) «vedar a 
prorrogação do horário de trabalho do em­
pregado estudante, que comprove a sua si­
tuação escolar, desde que expresse o seu 
desinteresse pela citada prorrogação e 
ressalvadas as hipóteses do artigo 61 da 
Consolidação das Leis do Trabalho», venci­
dos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Mozart Victor Russomano, Nelson Ta­
pajós, Fernando Franco e Expedito Amo- 

rim; b) «Fica vedada a inclusão da parcela 
correspondente ao repouso semanal remu­
nerado, que trata a Lei número 605, de 5-1- 
1,949 (cinco de janeiro de um mil novecen­
tos e quarenta e nove) nos percentuais de 
çomissão, ficando ajustado que o cálculo 
de dito repouso será feito dividindo-se o 
valor das comissões pelos dias efetivamen­
te trabalhados, multiplicando-se pelo nú­
mero de domingos e feriados ocorridos no 
mês correspondente», vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Mozart Vic­
tor Russomano, Fernando Franco, Nelson 
Tapajós e Expedito Amorim; c) remune­
ração das horas extras será pelo menos de 
100% (cem por cento) superior à hora nor­
mal, jamais podendo exceder a duas horas 
de jornada», vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Marco Aurélio, Fernan­
do Franco, Nelson Tapajós, Mozart Victor 
Russomano e Expedito Amorim; d) pelo vo­
to de desempate, determinar a instalação 
de local destinado à guarda de crianças em 
idade de amamentação, quando existente 
na empresa mais de 30 (trinta) mulheres 
maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado 
o convênio com creches, vencidos os Ex­
celentíssimos Senhores Ministros Marco 
Aurélio, lldélio Martins, Mozart Victor Rus- 
somajo, Fernando Franco, Nelson Tapajós 
e Expedito Amorim; e) «Ao empregado ad­
mitido para a função de outro dispensado 
sem justa causa, será garantido salário 
igual ao do empregado de menor salaário 
na função, sem considerar vantagens pes­
soais», unanimemente; f) aumentar o per­
centual relativo à multa para 20% (vinte por 
cento) do valor de referência, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer­
nando Franco e Nelson Tapajós; 2) por una­
nimidade, não conhecer do recurso na par­
te rerefente à estabilidade provisória do 
acidentado, 3) negar provimento ao restan­
te do recurso: a) vencidos os Excelentíssi­
mos Senhores Ministros Alves de Almeida 
e João Wagner, relativamente à cláusula 9? 
(nona), que fixa em 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais a carga horária dos comer- 
ciários; b) unanimemente nos demais 
itens. II — Recurso da Federação do Co­
mércio do Estado do Paraná; 1) dar provi­
mento parcial, para: a) determinar que o 
empregado despedido seja comunicado 
por escrito, sem necessidade de serem de­
clinados os motivos da dispensa, unanime­
mente; b) excluir da cláusula 25? (Vigésima 
quinta), referente a férias proporcionais, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida; 2) negar provimento ao 
restante do recurso; a) vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco e Nelson Tapajós, quanto a relação 
mensal de vendas; b) vencido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran­
co, no que tange à estabilidade provisória 
do acidentado; c) unanimemente nos de­
mais itens.

Brasília, 24 de novembro de 1982 — C. A. 
Barata Silva, Presidente — Orlando Teixei­
ra da Costa, Relator Ad Hoc.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Proc u rad o r-G e ra I.

(Advs.: Luiz Cesar T. Kempins, Rubens 
E. Requião e Ney J. de Freitas).

PROC. N? TST-RO-DC-393-82

(Ac. TP-2.599-82)
Desconto assistencial em favor do 

Sindicato. Direito de opção do empre­
gado. Recursos parcialmente providos.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-393-82 em que são re­
correntes Procuradoria Regional do Traba­
lho da Primeira Região e Fundação Osório 
e recorrido Sindicato dos Auxiliares de Ad­
ministração Escolar do Rio de Janeiro e 
Espírito Santo.

Vencido o acordo que haviam feito, o 
Sindicato dos Auxiliares de Administração 
Escolar dos Estados do Rio de Janeiro e 
Espírito Santos suscitou o presente 
dissídio coletivo contra a Fundação Osório.

O Eg. Regional (fls. 31/34) deu pela pro­
cedência parcial do pedido.

Inconformadas, recorrem de ordinário a 
douta Procuradoria Regional do Trabalho 

da 1? Região (fls. 35/36) e a Fundação Osó­
rio (fls. 40/42).

Admitidos, são juntadas contra-razões 
(fls. 47/48) e sobem os autos, opinando o 
S.E.E.E. (fl. 50) e a douta Procuradoria emi­
tindo parecer pelo provimento parcial do 
recurso do Ministério Público e improvi- 
mento da Fundação Osório.

E o relatório.
Voto

I — Recurso da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 7? Região.

Cláusula quarta — Abono de faltas ao 
empregado estudante — Foi concedido o 
abono, entretanto, é considerado inconsti­
tucional por esta Corte e pelo Egrégio Su­
premo Tribunal Federal.

Dou provimento para excluir a cláusula.
II — Recurso da Fundação Osório.
Cláusula quinta — Foi concedido o des­

conto a favpr do Sindicato na base de 8% 
sobre os salários de fevereiro de 1982.

Dou provimento parcial para reformar a 
cláusula e adaptá-la à jurisprudência, con­
cedendo o desconto a favor do Sindicato 
apenas sobre a parcela do aumento, per­
manecendo a mesma percentagem de 8% 
e também o direito de discordância, como 
determinado pelo Eg. Regional em seu 
acórdão.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho: I — por unanimidade, dar 
provimento ao recurso da Procuradoria Re­
gional, para excluir a cláusula concessiva 
de abono de faltas ao empregado estudan­
te. II — Por unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso da Fundação Osório, pa­
ra conceder o desconto na base de 8% (oi­
to por cento) da parcela relativa ao aumen­
to, subordinando-o à não oposição dos em­
pregados, manifestada até 10 (dez) dias an­
tes do primeiro pagamento reajustado.

Brasília, 10 de novembro de 1982 — C. A. 
Barata Silva, Presidente — Marcelo 
°imentel, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
“rocurador-Geral.

(Advs.: Cnéa Cimini de Oliveira e Sérgio 
^eis Barbosa e Manoel Martins e Marcos 
_uiz Borges de Resende e Ulisses Riedel 
1e Resende e Walter da Silva).

PROCESSO N? TST-RO-DC-407-82.

(Ac. TP-2.615-82).
Adicional de horas extras. Deferido 

50% sobre as duas primeiras horas e 
100% sobre as excedentes a duas. 
Estabilidade da gestante. Deferido o 
período para até 60 dias após o término 
da licença previdenciária. Recurso par­
cialmente provido. Pedido de inclusão 
em cláusula do condicionamento da 
estabilidade provisória da gestante à 
prévia notificação por ela ao emprega­
dor do seu estado gravídico. 
Estabilidade provisória ao empregado 
acidentado. Negado provimento ao 
recurso.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de recurso ordinário em dissídio coleti­
vo n? RO-DC-407-82, em que é recorrente 
Phillip Morris Brasileira S.A. e recorrido 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Alimentação de Santa Cruz do Sul.

Ao apreciar os presentes autos que cui­
dam de revisão de dissídio coletivo, o 4? 
TRT decidiu pela procedência parcial, re­
correndo ordinariamente a reclamada, con­
tra adicional de horas extras, atestados 
médicos e estabilidade da gestante e do 
acidentado.

Contra-arrazoado, opina a douta Procura­
doria Geral pelo provimento parcial.

E o relatório, na forma regimental.
Voto

Item I do Recurso. Adicional de horas 
extras. (Cláusula 2?).

Foi deferido o adicional de 50% (cinquen­
ta pôr cento) sobre as duas primeiras horas 
prestadas no dia e 100% (cem por cento) 
sobre as excedentes a duas.
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O Colendo Supremo Tribunal Federal 
tem admitido que não viola o principio da 
legalidade, artigo 153 § 2? da Constituição 
Federal, a cláusula que estabelece majora­
ção superior a 20% para as horas extraordi­
nárias efetivamente trabalhadas (RE-94.496- 
6 — RJ — Diário da Justiça, 15-10-82, RE- 
94.823-SP — Diário da Justiça, 9-10-1981, 
RE-94.730-2 — ES — Diário da Justiça, 2-10- 
81, RE-85.826-1 — Diário da Justiça, 28-6-82).

Nego provimento.
Item II do Recurso. Atestados de médi­

cos do Sindicato e do Inamps. (Cláusula 
7?).

A matéria como deferida está de acordo 
com a jurisprudência iterativa.

Nego provimento.
Item III do recurso. Estabilidade da ges­

tante e do empregado acidentado. (Cláusu­
la 3?).

a) O aresto regional deferiu a estabilida­
de durante o lapso gestacional e até 90 (no­
venta) dias após o término da licença previ- 
denciária.

Dou provimento parcial para reduzir o 
período de estabilidade provisória da em­
pregada gestante para até 60 (sessenta) 
dias após o término da licença previdenciá- 
ria, na forma da jurisprudência correntia.

Quanto ao pedido da recorrente de con­
dicionamento da estabilidade provisória da 
gestante à prévia comunicação por ela ao 
empregador de um estado gravídico nego 
provimento.

b) Quanto à concessão de estabilidade 
provisória ao empregado açidentado nego 
provimento na forma da jurisprudência des­
te Pretório.

(Precedentes: RO-DC-110-82, de 23-8-82, 
RO-DC-538-81, de 11-3-82, entre outros).

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, em: 1) por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso, para re­
duzir o período de estabilidade provisória 
da empregada gestante, para até 60 (ses­
senta) dias após o término da licença previ- 
denciária; 2) negar provimento ao restante 
do recurso: a) vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Expedito Amorim, Fer­
nando Franco, Nelson Tapajós e Marco Au­
rélio, quanto ao adicional de horas extras; 
b) vencido o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marco Aurélio, relativamente à validade 
dos atestados médicos; c) vencidos os Ex­
celentíssimos Senhores Ministros Marcelo 
Pimentel, Fernando Franco e Nelson Tapa­
jós, no que tange à concessão de estabili­
dade provisória ao empregado acidentado; 
d) vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Expedito Amorim, Marco Aurélio, 
Fernando Franco e Nelson Tapajós, no to­
cante à exigência da comunicação do esta­
do gravídico ao empregador, para os efei­
tos da estabilidade deferida à empregada 
gestante. Deu-se por impedido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva.

Brasília, 11 de novembro de 1982 — 
Mozart Victor Russomano, Presidente, no 
Impedimento eventual do efetivo — lldélio 
Martins, Relator Ad hoc.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

(Advs.: Antonio Carlos Gonçalves, Alino 
da Costa Monteiro, José Francisco Boselli, 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva, Wilmar Sal­
danha da Gama Pádua e Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert).

PROC. N? TST-RO-DC-435-82

(Ac. TP-2.604-82)
Os exercentes da função de auxiliar 

de administração escolar não consti­
tuem categoria profissional diferencia­
da com o que, seu enquadramento de­
pende do enquadramento do emprega­
dor. No caso em exame, trata-se de 
Fundação que pela resolução acima re- 
ferida está enquadrada no 2? grupo da 
Confederação Nacional de Educação e 
Cultura, não no 1? grupo, hipótese em 
due a categoria correspondente é a do 
suscitante. Preliminar de ilegitimidade 
miva que se açolhe para julgar, com a 
 arencia de ação, extinto o processo.

Vitos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n? TST-RO-DC-435-82 em que é Recorrente 
Fundação Antonio e Helena Zerrener — 
Instituição Nacional de Beneficência e Re­
corrido: Sindicato dos Auxiliares de Admi­
nistração Escolar de São Paulo.

Da decisão de fls. 105/114 recorre ordi­
nariamente a Fundação Antonio e Helena 
Zerrener Instituição Nacional de Benefi- 
ciência arguindo preliminarmente ilegitimi­
dade processual ativa do Suscitante e no 
mérito surge-se contra o r. julgado relativa­
mente às cláusulas que dizem respeito à 
taxa de produtividade, salário normativo, 
carta aviso, atestados médicos e odontoló- 
gicos, desconto assistencial, estabilidade 
do alistando e multa.

Contra-razões às fls. 122/123.
A Douta Procuradoria Geral em parecer 

às fls. 127/129 opina pela rejeição da preli­
minar e no mérito pelo parcial provimento 
do reçurso.

E o relatório.
Voto

Preliminar de ilegitimidade ativa.
■Trata-se de Dissídio Coletivo originário 

proposto pelo Sindiçato que congrega au­
xiliares de administração escolar contra a 
suscitada, Fundação, que mantém a Escola 
Técnica Walter Belian.

A suscitada argüiu preliminar que cha­
mou de incompetência do sindicato para 
propor a ação, porque seus empregados 
estão enquadrados na çategoria- 
empregados em Entidades Culturais, Re­
creativas e de Assistência Social de Orien­
tação e Formação Profissional do Plano da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Estabeleçimentos de Educação e Cultu­
ra, salvo os diferenciados, o que não é o 
caso, segundo Resolução da C.E.S., de fls. 
47.

O Tribunal Regional rejeitou a preliminar 
porque a pretensão é de aumento salarial e 
de condições de trabalho não para os em­
pregados da Fundação propriamente dita e 
sim para os empregados que atuam na fun­
ção de auxiliares de administração da Es­
cola Walter Belian.

Os exercentes da função de auxiliar de 
administração escolar não constituem cate­
goria profissional diferenciada com o que, 
seu enquadramento depende do enquadra­
mento do empregador.

No caso em exame, trata-se de Fundação 
que pela resolução acima referida está en­
quadrada no 2? grupo da Confederação Na­
cional de Educação e Cultura, não no 1? 
grupo, hipótese em que a categoria corres­
pondente é a do suscitante.

A se reconhecer legitimidade ativa ao 
suscitante concluiríamos que constituem 
categoria profissional diferenciada em que 
o enquadramento não será necessariamen­
te correspondente ao do empregador e sim 
em razão do trabalho realizado no empre­
go.

Ante o exposto, acolho a preliminar co­
mo de ilegitimidade ativa e julgo o susci­
tante carecedor da ação, por conseqüên- 
çia, declaro extinto o processo.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho por unanimidade, acolher 
a preliminar como de ilegitimidade ativa e, 
julgando o suscitante carecedor da ação, 
declarar extinto o processo.

Brasília, 10 de novembro de 1982 — 
Carlos Alberto Barata Silva, Presidente — 
Nelson Tapajós, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.
(Advs.: Francisco Pereira Gaspar Filho e 
Edilson Vicente Luz Pinto).

PROC. N? TST-RO-DC-447-82

(Ac.TP-2.651-82).
RO-DC a que se nega provimento, 

mantendo ’ 4% como taxa de 
produtividade.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­

tivo n? TST-RO-DC-447-82, em que são Re­
correntes Sindicato Nacional do Comércio 
Atacadista de Derivados de Petróleo, Sindi­
cato dos Trabalhadores no Comércio de 
Minérios e Derivados de Petróleo do Esta­
do do Rio de Janeiro e Recorridos os mes­
mos.

Recurso Oridnário dos litigantes, incon­
formados com o v. acórdão de fls. 135/138, 
do TRT da 1? Região.

O Sindicato patronal renova a alegação 
de que deve ser excluída do dissídio a Pe- 
trobrás Distribuidora S.A., nos termos do 
art. 12 da Lei n? 6.708-79.

O Sindicato suscitante também oferece 
recurso ordinário no qual pretende a fixa­
ção da taxa de produtividade em 4,5% e 5% 
aos empregados com salários entre 3 e 10 
salários mínimos e 1 a 3 salários mínimos 
respectivamente. Sustenta que o Sindicato 
patronal, em convenções Coletivas com 
outras entidades sindicais deferiu aos tra­
balhadores, naquelas faixas salariais, os 
índices citados, nao sendo justo que nesta 
ação não haja a extensão postulada.

Admitidos os recursos, contrariados, pa- 
kecer desfavorável do Ministério Público.

É o relatório.

Voto
Rejeito a preliminar de não conhecimen­

to do pedido de exclusão feito pelo Sindi­
cato suscitado somente em aditamento à 
sua contestação, porque em dissídio cole­
tivo não há confissão.

1) Recurso do Susçitante Empregados 
com 1 a 3 salários mínimos — 5%.

Empregados com 3 a 10 salários mínimos 
— 4,5% de produtividade.

Nego provimento pois a decisão está de 
acordo com a jurisprudência deste Pleno: 
4% a todos os empregados.

2) Recurso do Sindicato Patronal — Re­
quer, tão-só, a exclusão da Petrobrás da li­
de, com apoio no art. 12 da Lei n? 6.708-79.

Nego provimento ao recurso pois o art. 
12 da Lei n? 6.708-79 sujeita as empresas 
como a Petrobrás Distribuidora S.A., à con­
sulta ao CNPS em caso de convenção ou 
acordo coletivo, não se estendendo a 
dissídio coletivo.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, I — Recurso do Sindicato 
suscitante: 1) unanimemente, rejeitar a 
preliminar relativa à exclusão da Petróleo 
Brasileiro S.A. — Petrobrás; e, 2) no méri­
to, negar-lhe provimento, vencidos òs Ex­
celentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, João Wagner, Orlando Teixeira da 
Costa e Hélio Regato; II — Apelo do susci­
tado: negar-lhe provimento, vençido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al­
meida, que dele não conhecia. Deu-se por 
impedido o Exçelentissimo Senhor Minis­
tro Marco Aurélio.

Brasília, 16 de novembro de 1982 — 
Coqueijo Costa, Vie-Presidente no 
exercício da Presidência — Fernando 
Franco, Relator.

Ciente Ranon Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

(Advs.: Arion Sayão Romita e Guaraci 
Ftancisco Gonçalves).

PROC. N? TST-RO-DC-456-82

(Ac. TP-2.665-82).
Recurso ordinário em ação coletiva 

adstricto do debate sobre o inidce de 
produtividade da categoria profissio­
nal, fixado em 4% pelo acórdão recorri­
do. Jurispurdência do Tribunal Supe­
rior do Trabalho. Recurso ao qual se 
nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-456-82, em que é Recor­
rente Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial — Senai e Recorrido Sindicato 
dos Empregados em Entidades Culturais, 
Recreativas, de Assistência Social de 
Orientação e Formação Profissional do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro.

Tratam os autos de recurso ordinário do 
empregador, contra r. decisão do Eg. Tri­
bunal do Trabalho da 1? Região proferida 
em ação de dissídio coletivo.

A decisão recorrida focou estes aspec­
tos:

a) fixação de produtividade em 4%;
b) estabilidade provisória da gestante;
c) vigência da sentença.
Mas, o recurso versa, apenas, sobre o 

índice de produtividade (fl. 33).
Processado o apelo, a douta 

Procuradoria-Geral opinou pelo não provi­
mento do mesmo.

E o relatório.
Voto

Grande parte de razão assiste ao Recor­
rente, quando assinala a impropriedade 
com que a jurisprudência normativa deste 
Eg. Tribunal Pleno vem fixando índices de 
produtividade das categorias profissionais, 
em poucas ocasiões distinguindo entre si­
tuações concretas.

Com ressalva, subordinando-me, ainda 
uma vez, à jurisprudência dominante e ten­
do em vista não haver sido demonstrada 
nenhuma impossibilidade orçamentária de 
o Recorrente satisfazer essa vantagem 
concedida aos seus empregados, nego 
provimento ao recurso.

Isto posto.
Acordam os Ministors do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. Deu-se por impedi­
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar­
co Aurélio.

Brasília, 17 de novembro de 1982 — 
Carlos Alberto Barata Silva, Presidente — 
Mozart Victor Russomano, Relator.

Ciente José Maria Caldeira, p/ 
Procurador-Geral.
7 (Advs.: Nilton Ferreira de Arruda e Carlos 
Arnaldo Ferreira Selva).'

PROC. N? TST-RO-DC-458-82

(Ac. TP-2.605-82).
Recursos Ordinários a que se dá pro­

vimento para adaptar cláusula à juris­
prudência uniforme deste Colendo 
Tribunal.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-458-82, em que são Re­
correntes Procuradoria Regional do Traba­
lho da Primeira Região e Federação das In­
dústrias do Estado do Rio de Janeiro e Re­
corrido Sindicato dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários de Nova Iguaçu, 
São João de Mcriti, Nilópolis, Paracambi, 
Itaguaí, Miguel Pereira, Paulo de Frontin, 
Mangaratiba, Mendes e Vassouras.

Da decisão de fls. 25-28 recorrem ordina­
riamente a Procuradoria Regional do Traba­
lho de 1? Região e a Federação das Indús­
trias do Estado do Rio de Janeiro, ambas 
objetivando a reforma do r. julgado a quo.

Contra-razões às fls. 37-39.
A Douta Procuradoria-Geral em parecer 

às fls. 42-43 opina pelo parcial provimento 
dos recursos.

E o relatório.
Voto

Recurso da Procuradoria Regional (fl. 
30):

Recorre contra a Cláusula 2f, desconto 
assistencial, por entender que deve haver 
a prévia e expressa autorização.

O recurso é exclusivamente neste aspec­
to, tendo a Procuradoria Geral opinado pe­
la reforma da cláusula para uniformizar os 
valores entre associados e não associa­
dos. Não há recurso quanto a isto.

Foi determinada a oposição em dez dias, 
sem dizer a partir de quando, mas na parte 
dispositiva não há nenhuma referência.

Como a Procuradoria quer que haja a ex­
pressa e prévia autorização, que é o mais, 
dou provimento parcial para conceder o 
menos que é o direito de não oposição do 
empregado até 10 dias antes do primeiro 
pagamento reajustado.
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Recurso daEeder.açáo Suscitada (fi. 24).
1) Produtividade'. Foi cbneedidO 4%. Rei 

corre sem expliçtiar o que pretende,
Nego provimento*.
Desconto sindicai. Insurge-se contra a 

redação dada que não se concilia com o ar­
tigo 545 da CLT é contra a discriminação 
feita entre associados e não associados.

Motoristas Cr$ 1.500,00. O dobro para os 
não associados.

Ajudantes Cr$ 1.000,00. O dobro para os 
não associados.

Demais integrantes CrJ 700,00. O dobro 
para os não associados. Dou provimento 
para determinar que o desconto dos não 
associados seja feito no mesmo valor do 
estipulado para os associados.

Isto posto.
Acordam os Ministors do Tribunal Supe­

rior do Trabalho: I — por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso da Procura­
doria Regional, para subordinar o desconto 
assistencial à não oposição dos emprega­
dos, manifestada até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado. II — Re­
curso da Federação das Indústrias do Esta­
do do Rio de Janeiro: 1) por unanimidade, 
dar provimento ao recurso para determinar 
que o desconto assistencial dos não asso­
ciados seja feito no mesmo valor estipula­
do para os associados; 2) por unanimidade, 
negar provimento quanto ao aumento de­
corrente da produtividade.

Brasilia, 10 de novembro de 1982 — 
Coqueijo Costa, Vice-Presidente no 
exercício da PPresidência — Nelson 
Tapajós, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

(Advs.: Carlos Henrique de Carvalho Sa­
raiva, Aloysio Moreira Guimarães e Arnaldo 
Maldonado).

PROC. N“ TST-RO-DC-461-82

(Ac. TP-2.704-82).
Produtividade fixada em 4% peio 

Egrégio Regional não discrepa da juris­
prudência do TST. Recurso a que se 
nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-461-82, em que é Recor­
rente Sindicato das Indústrias de Fiação e 
Tecelagem do Rio de Janeiro e Recorrido 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Fiação e Tecelagem de Nova Friburgo.

Contra o acórdão de fls. 71-73, que julgou 
procedente em parte o Dissídio, recorre o 
Sindicato das Indústrias de Fiação e Tece­
lagem do Rio de Janeiro, insurgindo-se 
tão- só quanto ao aumento concedido, pelo 
Egrégio Tribunal Regional, a título de pro­
dutividade. fixado em 4%. Alega que não fi­
cou demonstrado nos autos que tenha ha­
vido açréscimo na produtividade da catego­
ria profissional, representada pelo sindica­
to suscitante, negando-se a produtividade 
deferida.

Impugnado o recurso, a douta Procura­
doria Geral ofereceu parecer pelo seu im- 
provimento.

E o relatório.
Voto

A produtividade deferida pelo Egrégio 
Regional, em 4%, não distoa dos percen­
tuais fixados por este Colendo Tribunal 
Pleno.

Como demonstra o recorrido na impug­
nação, ao recurso do suscitado, houve 
substancial incremento na categoria eco­
nômica, visto que no período, 
suspenderam-se, por várias empresas, a 
redução da jornada de trabalho acordada 
pelas partes, ante a çrise ocorrida no ano 
de 1980, com a retomada do trabalho nor­
mal, inclusive com um incremento substan­
cial de admissão de empregados por várias 
empresas têxteis, em n? de 689, sindicali­
zados.

Assim, não se justificando o inconformis- 
mo do Suscitado, nego provimento ao seu 
recurso nõ único ponto recorrido.

Istçppste.
Acordam, os Ministros doTribqnal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao'recurso.

èfásilia, 18 dê novémbro de 1982 — C. A. 
Barata Silva, Presidente — António Alves 
de Almeida, Relator;

Ciente: José Maria Caldeira, Procurador- 
Geral.

(Advs.: Pedro Garcia de Souza, Augusto 
Portugal, Alino da Costa Monteiro, José 
Francisco Boselli, Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva, Wilmar Saldanha da Gama Pádua e 
Pedro Luiz Leão Velloso Ebert).

PROC. N? TST-RO-DC-471-82

(Ac. TP-2.666-82).
Recurso Ordinário em Dissídio Cole­

tivo a oue se dá provimento para adptar 
cláusulas à jurisprudência 
predominante.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-471-82 em que é Recor­
rente Fundação Oswaldo Cruz e Recorrida 
Federação dos Trabalhadores em Empre­
sas de Difusão Cultural e Artística do Esta­
do do Rio de Janeiro.

Da decisão de fls. 35-39 recorre ordinaria­
mente a Suscitada, Fundação Oswaldo 
Cruz insurgindo-se contra a fixação da taxa 
de 4% de produtividade.

Contra- razões à fl. 47.
A Douta Procuradoria Geral opinar à fl. 50 
pelo não provimento do recurso.

E o relatório:
Voto

A lei não oferece um critério de cálculo 
para apuração da produtividade. Este Tri­
bunal fundado na doutrina e no interesse 
social tem reiteradamente fixado-a em 4%, 
firmando nesse sentido a sua jurisprudên­
cia, excetuando casos como o dos autos 
em que a entidade suscitada está subordi­
nada ao Conselho Naçional de Política Sa­
larial, para efeitos salariais dada a sua vin- 
culação orçamentária e técnica à política 
governamental de saúde eis que não tem 
finalidade econômica, nem dispõe de re­
cursos próprios, de vez que é totalmente 
subvencionada por recursos próprios da 
União.

Neste caso o Conselho Nacional de 
Política Salarial nos termos do que dis­
põem as Leis n?s 5.617, de 15-10-70, 6.708, 
de 30-10-79 e Decreto n? 84.560, de 19-3-80 e 
tendo em vista o que consta do Processo 
CNPS-9-82, através da Resolução de n? 111- 
82 autorizou especificamente a Fundação 
Oswaldo Cruz a conceder a seus emprega­
dos um aumento salarial de 2% (dois por 
cento) a título de produtividade com vigên­
cia a partir de 1? de maio de 1982, conforme 
documento de fl. 25.

Face ao exposto dou provimento ao re­
curso para reduzir a 2% a taxa de produtivi­
dade.

Isto posto
Açordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por maioria, dar provimen­
to ao recurso, para reduzir a 2% (dois por 
cento) o índice de produtividade, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Or­
lando Teixeira da Costa, Alves de Almeida, 
João Wagner e Hélio Regato.

Brasília, 17 de novembro de 1982 — 
Carlos Alberto Barata Silva, Presidente — 
Nelson Tapajós, Relator.

Ciente: José Maria Caldeira, Procu. dor.
(Advs.: José Venâncio de Moura e Alino 

da Costa Monteiro).

Republicações

2? TURMA

AI-2.398-81 — TRT 5? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Parajara Pires 
Brito. Agravado: Banco do Estado da Bahia 
— Baneb (Advs.: Ulisses Riedel de Resen­
de e José Maria de Souza Andrade). (2? 
T2.645-82).

Decisão:., Çn^pjjTieiTl^nte,, rejeitar a preli­
minar dè deserção é ôèQáh provihSénto ao 
agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

3? TURMA

AI-3.129-82 — TRT 6? Região. Rei.: Min. 
Orlando Teixeira da Costa. Agravante: Usi­
na Catende S.A. Agravados: Antônio Perei­
ra Filho e outros (Advs.: Hélio Luiz F. Gal- 
vão e Floriano Gonçalves de Lima). (3? T. 
3.379-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista deserta não pode 
ser processada.

(Republicados por haverem saido com in­
correções no Diário da Justiça de 10 de de­
zembro de 1982).

Diretoria Geral

PORTARIA-GDG-N? 295-82

O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, resolve:

Designar a servidora Edir Fontes de Li­
ma, para responder pela Diretoria do Servi­
ço de Jurisprudênçia e Revista, no período 
das férias do respectivo titular, de 7 de ja­
neiro a 5 de fevereiro de 1983.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça; e B. I.
Brasilia, 9 de dezembro de 1982 — José 

Rezard Serra, Diretor-Geral do Tribunal Su­
perior do Trabalho.


